
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.408.142/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/11/2009

 
NOME EMPRESARIAL
MEGA TELEINFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MEGALINK INFORMATICA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BUCAR NETO

NÚMERO
1088

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.806-305

BAIRRO/DISTRITO
CATUMBI

MUNICÍPIO
FLORIANO

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@MEGALINKPIAUI.COM.BR

TELEFONE
(89) 2221-0068

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/11/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/12/2025 às 16:33:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.408.142/0001-09
Razão

Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA

Endereço: AV BUCAR NETO 1088 / CATUMBI / FLORIANO / PI / 64806-305

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2025 a 04/01/2026

Certificação Número: 2025120600021857410770

Informação obtida em 10/12/2025 09:57:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





Situação Fiscal:

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA
Página: 1

Data:

Usuário:

F I C H A     C A D A S T R A L

Inscrição:

GERAT:

Agencia Regional:

Situação Cadastral:

Benefício Fiscal: Sit. SIPAF: Exportador:

CNPJ:

Tipo de Pessoa:

Última Atualização:

Insc. Prazo Certo:PF Optante NF:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:

Categoria Cadastral:

Junta Comercial:

Capital Social:

Data da Constituição:

Inicio Ativ.:

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

Complemento:

Número:

Bairro:

Referência:

Telefone:

Município:

FAX:

E-Mail:

C. Postal:

19.622.745-3

AGEAT FLORIANO

ATIVO

11.408.142/0001-09

JURÍDICA

REGULAR

21/06/2018

MEGALINK INFORMATICA

MATRIZ OU UNICO

100000

23/11/2009

21/06/2018

1088

CATUMBI FLORIANO

fiscal@ipscontabilidade.com

86 81882000

Endereço: AVE BUCAR NETO

CAE Principal:

6190601 - Provedores de acesso às redes de comunicações

Ativ. Secundárias(CNAE):

CEP: 64806305

UF: PI

5a GERAT FLORIANO

15/10/2018

Hora: 17:17:30

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO FISCAL

Complemento:

Número:

Bairro:

Referência:

Telefone:

Município:

FAX:

E-Mail:

C. Postal:

Endereço:

CEP:

UF:

CEP C.Postal:

QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Natureza Jurídica:

Regime Recolhimento: SIMPLES NACIONAL

Tipo Utilização: LOJA

Cat. Estabelec.:

Área Utilizada (m2): 0

CAE Secundária:

Ativ. Principal(CNAE):

22600009830

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Simples)

ME

Telefone DIEF: 86 81882000

CEP C.Postal:

AVE BUCAR NETO

CATUMBI

86 81882000 0

FLORIANO

1088

PI

11408142000109

NÃOSIM NÃO NÃO

4221905 Manutenção de estações e redes de telecomunicações

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4752100 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

6202300 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

4329103 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes



4329102 Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre

4292801 Montagem de estruturas metálicas

6110803 Serviços de comunicação multimídia - SCM

4757100 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

3312102 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

9512600 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

3314707 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAL

4321500 Instalação e manutenção elétrica

8020001 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

4322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

Relação: Nome: CGC/CPF

EMPRESARIO GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 029.003.464-79

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S)

DADOS DO CONTADOR

Nome: ROMULO DE OLIVEIRA PRACA Tipo Pessoa: FÍSICA 50431730334CNPJ/CPF: CRC: 5421

Tipo Pessoa: Cargo: Perc.

FÍSICA EMPRESARIO 100%





 



Tempo restante: 59m23s18/12/25 - 14:36h

Ministério da Fazenda S

Cadin

  Olá, STEPHANNE 



 Início

 Cadastro

Consulta Credora

Consulta Contratante

Validar Relatórios

Relatório de Registros

Consulta Contratante

A consulta pelo CNPJ informa o resultado para matriz e filiais, mas não informa a

situação de CNPJs dependentes ou vinculados. Para consultar a situação de

CNPJs vinculados ao CNPJ de um ente federado, você deve usar a Consulta

entes públicos na área logada do cidadão.

CPF/CNPJ

11.408.14

Consultar Limpar

Esfera Federal Esfera Estadual Esfera Municip

Situação para a Esfera Federal:

REGULAR

Instituição

responsável

pela

anotação 

Origem 
CPF/CNPJ

Irregular 

  

1.11.16

18/12/25, 14:36 CADIN

https://cadin.pgfn.gov.br/#/principal/consulta-contratante 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2025 às 11:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 11.408.142/0001-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6944.0ED6.3D08.F926 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2025 as 11:25:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6944.0ED6.3D08.F926&cpfCnpj=11408142000109


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2025 às 11:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 029.003.464-79.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6944.0E81.613B.9841 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2025 as 11:24:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6944.0E81.613B.9841&cpfCnpj=02900346479


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 
 
CPF/CNPJ: 029.003.464-79 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:22:47 do dia 18/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: C4Q6181225112247 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 12/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 12/2025 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 12/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 18/12/2025 11:19:08

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 11.408.142/0001-09 029.003.464-79

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

18/12/25, 11:20 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=11408142000109%2C02900346479&colunasSelecionadas=linkDetalhame… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/12/2025 11:21:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA EIRELI
CNPJ: 11.408.142/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.408.142/0001-09 DUNS®: 900191074
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 160174 - 15.BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/PB
Data Aplicação: 04/11/2014
Número do Processo: 64092.010998-65 Número do Contrato: 2013NE800626/2013NE80008

0
Descrição/Justificativa: Conforme publicado no BI Nr 204, de 31 OUT 14, do 15º BI Mtz, resolvo

advertir a referida empresa por ter atrasado a entrega do material para
manutenção de bens imóveis/instalações para o Batalhão, relacionados nos
empenhos nº 2013NE800626, emitida em 29 de outubro de 2013 e nº
2013NE800080, emitida em 31 de outubro de 2013, conforme as especificações
mencionadas no edital e na Ata de Registro de Preços nº 07 do Pregão
Eletrônico nº 018/2013, do Comando do 1º Grupamento de Engenharia.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158138 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA
Data Aplicação: 10/06/2015 Valor da Multa: R$ 859,80
Número do Processo: 23381009841201454 Número do Contrato: 2014NE800151
Descrição/Justificativa: Penalização imposta por inexecução total do contrato, em virtude de não

entrega do material solicitado através da nota de Empenho nº 2014NE800151,
descumprindo termos do edital do Pregão nº 29/2012 - UASG 158138.

Ocorrência 2:

Emitido em: 18/12/2025 11:10 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

21



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 160343 - 7 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 18/07/2014 Prazo Final: 17/07/2016
Número do Processo: 64036001988201411
Descrição/Justificativa: Inexecução total ou parcial do contrato

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 158138 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 10/06/2015 Prazo Final: 09/09/2015
Número do Processo: 23381009841201454 Número do Contrato: 2014NE800151
Descrição/Justificativa: Penalização imposta por inexecução total do contrato, em virtude de não

entrega do material solicitado através da nota de Empenho nº 2014NE800151,
descumprindo termos do edital do Pregão nº 29/2012 - UASG 158138.

Ocorrência 4:

Emitido em: 18/12/2025 11:10 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

22



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.408.142/0001-09 DUNS®: 900191074
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/12/2025 11:12 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.408.142/0001-09 DUNS®: 900191074
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 18/12/2025 11:12 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.408.142/0001-09 DUNS®: 900191074
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/03/2026 Automática
FGTS 04/01/2026 Automática
Trabalhista Validade: 08/06/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/12/2025
Receita Municipal Validade: 29/12/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/12/2025 11:10 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


1. 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA •LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual: 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, natural de Campina 
Grande-PB, Divorciado, nascido em 23 de Fevereiro de 1980, Empresário, portador ao 
CPF n° 029.003.464-79. e RG n° 2.253.293 SSP/PB 2° via_ Residente e domiciliado na 
Rua José Branco Ribeiro n° 840, apto 703 B, Bairro Catolé, Campina Grande-PB, Cen 
58410-175. 

Na condição de único (a) sócio (a) da Sociedade Empresária Limitada denominada 
"MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA-ME", com sede na Rua Juviniano Sobreira, N° 184 A, 

Bairro Centro, Esperança-PB, CEP: 58135-000. Com  contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado da Paraíba — JUCEP, Delegacia Regional de Campina Grande sob 

o NIRE 25200512588, com despacho em 23/11/2009, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o n° 11.408.142/0001-09. Resolve transformar a sociedade 
empresária limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, mediante, as cláusulas e condições que a seguir se estipulam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  Fica transformada esta sociedade empresária limitada em 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. Passando o nome 

empresarial a ser MEGA TELEINFORMÁTICA EIREU ME, com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O acervo desta sociedade empresária limitada no valor de 
R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), passa a constituir o capital social da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA.  Para tanto, firma nesta mesma data em ato continuo, o 
ATO CONSTITUTIVO de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE 
LIMITADA — ERIRELL 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMTTADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA. 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, natural de Campina 
Grande-PB. Divorciado, nascido em 23 de Fevereiro de 1980, Empresário, portador do 
CPF n° 029.003.464-79. e RG n° 2.253.293 SSP/PB 2° via, Residente e domiciliado na 
Rua José Branco Ribeiro n° 840, apto 703 B, Bairro Catolé, Campina Grande-PB, Cep 
58410-175. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Resolve transformar a Sociedade Empresária Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSALIBIDADE LIMITADA — EIRELL 

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial. MEGA 
TELEINFORMÁTICA EIRELI ME e terá sede e domicilio na Rua Juviniano 
Sobreira, N° 184 A, Bairro Centro, Esperança-PB, CEP: 58135-000, e usará a expressão 
MEGALINK INFORMÁTICA como nome fantasia podendo, todavia estabelecer 
filiais., agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração de ato constitutivo. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital será de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
integralizado da seguinte forma: parte no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil reais) 
integralizado neste ato em moeda corrente e legal do Pais pelo (a) titular acima 
qualificado (a) e o restante no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) integralizado 
com acervo de capital da sociedade empresária limitada MEGA TELEINFORMÁTICA 

LTDA-ME, que ora transforma-se na presente empresa. assumindo todo Ativo e Passivo 
do nome modificado. 

DO OBJETO DA EMPRESA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá o seguinte objeto: Atividade Principal 
61.90-6-01-Provedores de acesso às redes de comunicações. Atividades Secundárias 
47.51-2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, 61.10-8-03-serviços de comunicação multimidia SCM, 62.09-1-00-Suporte 
técnico, 47.52-1-00-Comércio a varejo especializado em equipamentos de telefonia e 
comunicação, 33.14-7-07-Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 47.53-9-00-Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 42.21-9-05-
Manutenção de estações de redes de telecomunicações, 47.57-1-00-Comércio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação, 95.12-6-00-Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, 80.20-0-01-Atividade de monitoramento de sistemas de 
segurança, instalação e manutenção elétrica, 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

33.12-1-02-Manutenção e reparação de aparelhos de aparelhos e instrumento de medida, 
teste e controle. 43.22-3-03-Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio, 
42.92-8-01-Montagem de estruturas metálicas, 43.29-1-02-Instalação de equipamentos 
para orientação á navegação marítima fluvial e lacustre, 43.29-1-03-Instalação, 
manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, 77.33-1-00-Aluguel 
de máquinas e equipamentos para escritório, 63.11-9-00-Tratamento de •dados, 
provedores de serviço de aplicação e serviço de hospedagem na intemet, 62.02-3-00-
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda e 43.21-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA OUARTA.  A empresa iniciou suas atividades como sociedade 
empresária limitada em 23/11/2009, passará a ter o seu funcionamento como Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI a partir da data do registro deste 
documento na Junta Comercial da Paraíba e seu prazo de duração será indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA.  A administração da empresa será exercida isoladamente pelo 
titular GUTEMBERG CASSIÁNO DO CARMO SILVA, que ficará incumbido de 
exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas 
bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E 
PERDAS. 

CLÁUSULA SEXTA.  O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 
de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

DO DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SETIMA.  O (a) titular administrador (a) GUTEMBERG CASSIANO 
DO CARMO SILVA declara, sob as penas da lei, que não está impedido (a) de exercer 
a administração da empresa, por lei espacial, ou em virtude de condenação criminal. ou 
pro se encontrar sob os efeitos dela, 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou propriedade. 

Parágrafo Primeiro. O titular declara sob as penas da lei que não participa de nenhuma 
outra empresa desta modalidade. 

Assina o presente instrumento em 1( Uma) via. 

Campina Grande- PB 27 de Março de 2017. 
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GITTEMB 	ASSIANO DO CARMO SILVA 
CPF 029.003.464-79 

CARTÕRIO 

9' &leia DE NOTAS DE CAMPINA GRANDE 1 PARAÍBA 
9p, c kinmenfino hicapio, 11 I Centra 1 CEP. 59 400-292 Campina irand0 ¡ PB 

hm DM 3342-3666 1 (mil: nonccarterio000,gmall com 1 PatIld• nor115.1111rMa - TaMii 

Reonheco, par senelttanca,_a(s) Firmais) d.............  
911llffeaRci CASSIAFta DG C.g110 SILV~~11  
011~4S1ItStat4a4Mt41a4  
Em test.da vendada. Campina Grande413 213/03M17•10:59:05 
Fernanda Patricia Dantas da Silva Camilo Escrevete A 
[2017402405]aa:RS *9,23 FARPES:RS 0,27 FEPJ:RS 1,85 

DIGITAL: AE1133194-A630 
Citiraa autenticida-iieeâ happiikelodigital.iipb.inm.nm 	co 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2017 11:05 SOB Nº 20170121259.
PROTOCOLO: 170121259 DE 30/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701241290. NIRE: 25600052461.
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 03/04/2017
          www.redesim.pb.gov.br









粛∴∴∴∴?

モ二二一一一二二・二一一一一一i丁とi

・ヽ

Aし丁ERAeAO N。O O2 DE.EMPRESA IND書V萱DUAL DE RESPONSAB寒L寒DADE

L!MiTADA鵜MEGA TELEINFORMAT書CA E賞REL書葛ME

Pelo presente ins什umento pa面cular de‘ A!tera9aO de Emp「esa lndividual de

Responsabi=dade Limitada:

GU丁EMBERG CASS賞ANO DO CARMO S萱LVA, b「asilei「o, divo「ciado, emPreSario,

POrfado「 da Carfei「a de lden[idade n章O 2,253.293, eXPed雪da pela Sec「eta「ia de

Segu「an9a・ Publica do Estado da Pa「afba, naSCido em　23/02/1980, natural de

Camplna G「ande - PB, CPF n.O O29.003.464-79, 「eSidente e domic掴ado na Rua

Picos n.O 3092 - Apto 703/Bずbai「「o Mon七e CasteIo, Te「esina場Pi, CEP: 64016-280,

titula「 ・da Emp「esa IndividuaI de Responsab掴dade Limitada MEGA

`TE」前nFOR噂 RE」l - ME, 「egis[「ada na Junta Comercia暮do Estado da

Pa「afba sob o N喜RE n.O 2560005246書1, CNPJ n.O 26.779。633/0001-33, COm Sede

SOCial na Avenida Buca「 Neto n.O lO88, bai「ro Catumbi, FIo「iano - Pl, CEP: 64806-

305, mediante as condi96es e cLausu!as seg由ntes 「eso書ve 「e置「atifica「 e conso漢ida「二

〇置

ヽl

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa individual de responsab=idade Iimitada, Re-
-　ここ.

Ratifi.ca neste ato.o. CNPJ/MF n,O 26.779.633/0001-33, 「egiSt「ado na Junta Come「ciaI

do Estado da Pa「afba at「av6s do∴atO 「egistrado em 13/12/2017　sob o n.O

20170406016 - P「dtocoIo 170406016 de 29/11/2017, NIRE 25600052461, Onde o

co「reto.6‘o cN`PJ/MF =置408.142/0001_09一∴ ’

OLl.DA-SE O A丁O CONST看TU!T寒VO E A」TERA Åo DA EMPRESA
.l,ND:lVIDUAL DE RESPONSABI」IDADE LIMITADA - E!RE」案

CLAUSULA PR剛EIRA場A emp「esa individual de 「esponsab掴dade limitada g書ra SOb

O nOme emPreSarial MEGA TELEINFORMAT萱CA E!REL暮車ME.

CLAUSULA SEGU’NDA - A empresa individual de’reSPOhsabⅢdade limitada tem po「

titu!o de estabeIecimento o nome MEGA」INK INFO’RMATl・CA.

CLAUSULA TERECE事RA - A emp「6sa ind雪vidual de 「esponsab掴dade limitada tem

Sede e domicilio na Avenida Buca「 Neねn.O lO’88, bair「o Catumbi, nO inun暮CIPIO.de

日o「iano - Pl, CEP: 64806-305置

CLAUSU」A QUARTA - A empresa individua! de 「esponsabilidade =mitada [em o

Capita「socia案de R$ 100.000,00(Cem mil reais)言nteg「alizados em moeda cor「ente

do Pafs e 「ep「esentado po「 uma dnica quota de igual valo「 nominaI.
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困 ALTERAeAO N。O O2 DE EMPRESA INDIV寡DUAL DE RESPONSAB萱L書DADE

L暮MiTADA - MEGA TELE看NFORMA丁書CA E看RE」喜o ME

CLAUSULA QU案N丁A - A emp「esa individual de 「esponsabilidade l血itada tem po「

Objetivos:　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　_

61.90阜01 - PROVEDORES DE ACESSO As REDES DE COMUNICA9OES;

61。10÷8-03 - SERV19OS DE COMUNICA9AO MULTIⅢ子DIA - SCM;

62.09看1"00葛SUPORTE TEcNICO, MANUTENCÅo E OUTROS SERV賞9OS EM TECNOLOG看A DA

!NFORMA9AO;

33。12-1=02 - MANU丁EN9AO E REPARA9Åo「 DE APAR乱HOS E INSTRUMENTOS DE MED賞DA,

TESTE E CONTROLE;　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　_

95置12-6-00 - REPARAeÅo E MANUTEN9Åd b亡EQU書PAMEN丁PS DE COMUNICA9AO;

33。14-7-07　.MANUTEN9Åo E REPARACÅo DE MAQU萱NAS E APARELHOS DE

REFR喜GERA9Åo E VENT看LA9Åo pARA USO書NDUSTR営AL E COMERC漢AL;

43。21-5-00 - INSTALAeÅo E MANUTEN9Åo EL丘丁R言CA;

80。20-0-01 〃　AT暮V案DADES DE MONITORAMENTO DE S暮STEMAS DE SEGURANGA

怠認諾二照
軋巨脚NleO;朴

鱒欝
DE S営STEMA DE PREVEN9AO CON丁RA INC巨NDIO;

DE ESTA9OES E REDES DE TELECOMUN暮CA9OES;

47,51葛2細01 - COMERCIO VAREJISTA ESPEC!ALIZADO DE EQUIPAMEN丁OS E SUPR寒MENTOS

DE !NFORMATICA;

47,52-1-00 - COMERC事O VAREJ看STA ESPECIALIZADO bE EQUIPAMENTOS DE TELEFON暮A E

COMUN!CA9Åo;　ノ　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　ブ

47葛53-9-00　-　COMERC!O VAREJISTA ESPEC看AL萱ZADO DE ELETRODOMEST暮COS E

EQU書PAMENTOS DE AUD暮O EVIDEO; ‘

62.02_3。00 。 DESENVOLV!MEN丁O E L量CENcIAMEN丁O DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOM!ZÅvEIS;

63.11細9-00 - TRATAMEN丁O DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICAeÅo E

SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;　　　　　　　　　　,

77。33-1-00 - ALUGUE」 DE MÅQU看NAS E EQU!PAMENTOS PARA ESCR寒TOR賞OS;

43.29-1-03口NSTALACAO, MANUTEN9Åo, E REPARAeAO DE ELEVADORES, ESCADAS E

ESTEIRAS ROLANTES;

43。29車02 + INSTALA9Åo DE EQU!PAM亡NTOS PARA OR営ENTACÅo　Å　NAVEGA9Åo

MAR山肌Å FLuv萱AL E LACUSTRE;　　　‘ ‘’‘

42。92-8項∴ M.dNTAGEM DE ESTRUTURAS META亡営CAS;

47.57+po +GO庇RCIO VAREJISTA ESPECl山zADO PE PE9AS E ACESS6R案O? PARA

APAR革HQS軋ETROELETRON暮COS PARA USO DOMEST!CO, EXCETO iNFORMATICA E

COMU岬QA9AO∴

CLAUSULA SEXTA績A empresa individual de responsab掴dade =mitada iniciou suas

atividades em 23/11/2009, da[a de homoIoga9aO do contrato socia! na Jun[a
Comercial do Estado da Pa「afba, e Seu P「aZO de dura9aO 6 indete「minado.

CLAUSULA’sET萱MA葛O encer「amento do exe「c了cio da「-Se-a em 31/12, de cada

ano, e O航uIa「 se responsab掴zara pelos luc「os e pe「das da emp「esa・
′

CLAUSULA O案丁AVA　-　A administ「a9aO da emp「esa cabe a GUTEMBERG

CASS案ANO DO CARMO S看LVA’COm OS POde「es e at「ibui96es de administrar os

negocIOS SOCiais, Vedado, nO entantb∴o uso do nome empresaria書em atividades

est「anhas ao inte「esse emp「esa「ia! ouし・aSSumi「 ob「iga9OeS SeJa em favo「 do

emp「es緬o ou de te「ceiros, bem como ohera「 ou a=ena「 bens im6veis da emp「esa,

Sem autO「iza9aO do titu暮ar da emp「esa・ O administ「ado「 tambem podera constitui「

P「OCu「ado「es, COnferindo」hes pode「es das clausu寒as “ad」udicia” e ``ad-negOtia’」
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ALTERACAO N。O O2 DE EMPR巨SA IND量V看DUAL DE RESPONSAB賞L萱DADE

L賞MITADA - MEGA TELE営NFORMAT書CA E寒REL書m ME
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CLAUSU」A NONA - O Administrador dec!a「a, SOb as penas da leiずde que nao esta

impedido de exe「cer a administ「a9aO da E!REL寡, POr lei especia寡, Ou em Vi血de de

COndena9aO Criminal, Ou PO「 Se enCOntrar SOb os efei[os dela, a Pena que Vede,

ainda que [empo「a「iamente, O aCeSSO a CargOS Pdblicos; Ou POr C「ime falimen[a「, de

P「eVarica9aO, Peita ou subomo, COnCuSS急O, PeCulato, Ou COnt「a a eCOnOmia popular,

COnt「a O Sistema financei「o nacional, COnt「a nO「maS de defesa da concor「encia,

cont「a as rela96es de consumo膏Pdb=ca, Ou a P「OP「iedade.

CLAUSULA DEC萱MA - Decla「o, SOb as penas da lei, que naO Pa巾cipo de nenhuma

Out「a emP「eSa dessa moda=dade.

CLAUSU上A
具・alteぬ「 e ext油g適u

PRIMEIRA - A emp「esa pode「a, a qualque「 tempo, ab「i「,

蛭蔭e outros estabelecimentos no Pafs ou fo「a de!e, mediante

de=bera9負O do titula「.

CLAUSULA DEC!MA SEGUNDA輸O fo「o e. comarca eIeitos 6 a de FIoriano - Pl,

Pa「a O eXerC千cio e o cump「lmentO dos di「eitos e ob「iga96es 「esultantes deste

●

inst「umento.

FIo「iano- P看, 08 de Feve「ei「o de 2018.

p「otocoIo: 1 8/032353-9・ DE 22/05/201 8

JUNTA COMERCIA」 DO ESTADO DO PIAUI
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 03  

Denominação Social: MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 
2.253.293, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Identidade da Paraíba, 
nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 029.003.464-79, 
residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro Cristo Rei, 
CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELE, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE nº 2260000983-0, CNPJ nº 
11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, 
Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato social, conforme as cláusulas 
e condições a seguir:  

1ª – A empresa cria as seguintes filiais:  

1.1. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – 
Loja 02, Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI,  com capital social 
de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, com o 
objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia – SCM; Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações; Provedores de acesso às redes de 
comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação e Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório 
administrativo; 
 

1.2. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 
64.500-000, em Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de 
comunicação multimídia – SCM; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação e Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

1.3. Uma filial na Rua Presidente, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do 
Piauí - PI,  com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do 
capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia 
– SCM; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação e Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, com início das atividades na 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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data do arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

1.4. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em 
Água Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de 
comunicação multimídia – SCM; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação e Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação:  

CLAUSULA PRIMEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob 
o nome de MEGA TELEINFORMATICA EIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA -  A empresa individual de responsabilidade limitada tem por 
título de estabelecimento o nome MEGALINK INFORMATICA. 

CLAUSULA TERCEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem 
sede e domicílio na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no município de 
Floriano – PI, CEP: 64806-305. 

CLAUSULA QUARTA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem o 
Capital Social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), integralizados em moeda corrente 
do País e representado por uma única quota de igual valor nominal.  

CLAUSULA QUINTA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem por 
objetivos: PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, 
TESTE E CONTROLE; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS 
DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOS; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA FLUVIAL E 
LACUSTRE; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO. 
 
CLAUSULA SEXTA – A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 
atividades em 23/11/2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SETIMA – O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano, e o titular se responsabilizará pelos lucros e perdas da empresa. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da empresa cabe GUTEMBERG CASSIANO 
DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa. O administrador também poderá constituir procuradores, conferindo-lhes 
poderes das clausulas “ad-judicia” e “ad-negotia”. 

CLAUSULA NONA - O Administrator declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administracão da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresa tem quatro filiais, todas no estado do Piauí, 
distribuídas assim: 

1) Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – 
Loja 02, Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI,  com capital social 
de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, com o 
objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia – SCM; Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações; Provedores de acesso às redes de 
comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação e Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório 
administrativo; 
 

2) Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 
64.500-000, em Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de 
comunicação multimídia – SCM; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Provedores de acesso às redes de comunicações; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação e Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

3) Uma filial na Rua Presidente, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do 
Piauí - PI,  com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do 
capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia 
– SCM; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação e Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, com início das atividades na 
data do arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

4) Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em 
Água Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de 
comunicação multimídia – SCM; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação e Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar 
e extinguir filiais e outros estabelecimentos no país ou fora dele, mediante deliberação do titular. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – O foro e comarca eleitos é a de Floriano – PI, para 
o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

Floriano – PI, 27 de Agosto de 2019. 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular Administrador 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
02900346479

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2019 13:14 SOB Nº 20190324422.
PROTOCOLO: 190324422 DE 15/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903968715. NIRE: 22600009830.
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

  GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
            SECRETÁRIO-GERAL
          TERESINA, 28/08/2019
       www.piauidigital.pi.gov.br
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Denominação Social: MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador 
da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de 
Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 
029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro 
Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE nº 2260000983-0, CNPJ nº 11.408.142/0001-
09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 
64806-305, resolve alterar o contrato social, conforme as cláusulas e condições a seguir:  

1. O objeto social da empresa será: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 
 

Que desenvolverá as seguintes atividades: 
 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 

 
2. A empresa cria uma filial na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – CEP 64.804-

395, em Floriano – PI,  com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destacado 
do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia - 
SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; com início das atividades 
na data do arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de depósito 
fechado; 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação:  

CLAUSULA PRIMEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob o nome 
de MEGA TELEINFORMATICA EIRELI. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLAUSULA SEGUNDA - A empresa individual de responsabilidade limitada tem por título 

de estabelecimento o nome MEGALINK INFORMATICA. 

CLAUSULA TERCEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem sede e 

domicílio na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no município de Floriano – PI, 

CEP: 64806-305. 

CLAUSULA QUARTA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem o Capital 

Social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), integralizados em moeda corrente do País e 

representado por uma única quota de igual valor nominal.  

CLAUSULA QUINTA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem por objeto 
social: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 

e desenvolverá as seguintes atividades: 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
  
CLAUSULA SEXTA – A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 

atividades em 23/11/2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SETIMA – O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada 

ano, e o titular se responsabilizará pelos lucros e perdas da empresa. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da empresa cabe GUTEMBERG CASSIANO DO 

CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, 

no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 

assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. O administrador também 

poderá constituir procuradores, conferindo-lhes poderes das cláusulas “ad-judicia” e “ad-

negotia”. 

CLAUSULA NONA - O Administrator declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administracão da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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públicos; ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA DECIMA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa 
dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresa tem cinco filiais, todas no estado do Piauí, 
distribuídas assim: 
 

1) Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital 
da Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como 
Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

2) Uma filial na Rua Presidente, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI,  

com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 

NIRE nº 22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade 

Auxiliar de escritório administrativo; 

 

3) Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500-
000, em Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado 
do capital da Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, 
funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

4) Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 
02, Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI,  com capital social de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e 
CNPJ nº 11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório 
administrativo; 
 

5) Uma filial na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – CEP 64.804-395, em Floriano 
– PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destacado do capital da 
Matriz, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, funcionando 
como Unidade Auxiliar de depósito fechado; 
 

 
 
 
 
 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 04  
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e 
extinguir filiais e outros estabelecimentos no país ou fora dele, mediante deliberação do titular. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – O foro e comarca eleitos é a de Floriano – PI, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
 
 

Floriano – PI, 27 de Dezembro de 2019. 
 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  

Titular Administrador 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
02900346479

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2019 13:45 SOB Nº 20190579250.
PROTOCOLO: 190579250 DE 19/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905912385. NIRE: 22600009830.
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

  GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
            SECRETÁRIO-GERAL
          TERESINA, 27/12/2019
       www.piauidigital.pi.gov.br



 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 5 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09  

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira 
de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Identidade do Piauí, 
nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e 
domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em 
Teresina – PI, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA 
EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 
11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – 
PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato social, conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na Praca Noe de carvalho, Nº 149, Bairro Centro – CEP 64.760-
000, em Sao Joa do Piaui – PI, com o objetivo social de: Serviços de comunicação 
multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet;  com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de escritorio administrativo; 

 
1. Permanecem em pleno vigor as cláusulas e assuntos que não foram expressamente 

alterados por este termo aditivo. 
  

 
            Sao Joao do Piaui - PI  27 de novembro de 2020 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02900346479
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2020 16:47 SOB Nº 22900228316. 
PROTOCOLO: 200639714 DE 10/12/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006167683. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/11/2020. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
ADITIVO SOCIAL Nº 06 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Identidade 
do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 029.003.464-79, 
residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-
325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado da Piaui sob o NIRE nº 
2260000983-0, CNPJ nº 11.408.142/0001- 09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 
bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme a cláusula e 
condição a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na: : Rua Argentina, Nº 1844, Bairro: Cidade Nova, CEP: 64.017-
620, Teresina – PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 
2. Permanecem em pleno vigor as cláusulas e assuntos que não foram expressamente 

alterados por este termo aditivo. 
  

 
                             Floriano – PI  05 de Janeiro de 2021 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02900346479
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2021 16:58 SOB Nº 22900228618. 
PROTOCOLO: 210002433 DE 06/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100062588. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/01/2021. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
ADITIVO SOCIAL Nº 07 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Identidade 
do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 029.003.464-79, 
residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-
325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado da Piaui sob o NIRE nº 
22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001- 09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 
bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme a cláusula e 
condição a seguir: 
 

1. A Filial de  NIRE 22900228618 e CNPJ 11.408.142/0008-85, terá sede na : Rua Mexico, Nº 
547, Bairro: Cidade Nova, CEP: 64.016-600, Teresina – PI. 

 
2. Permanecem em pleno vigor as cláusulas e assuntos que não foram expressamente 

alterados por este termo aditivo. 
  

 
                            Floriano – PI  19 de Janeiro de 2021 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02900346479
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2021 12:29 SOB Nº 20210037920. 
PROTOCOLO: 210037920 DE 21/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100458945. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2021. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 
PROCURADOR 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
ADITIVO SOCIAL Nº 08 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial 
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande 
– PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Piaui sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na 
Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o 
contrato conforme a cláusula e condição a seguir: 
 

1. O sócio resolve re-ratificar o item descritivo no título referente ao aditivo social 
registrado na junta comercial sob Nº: 210062908 de 08/02/2021 que foi registrado 
como ADITIVO SOCIAL Nº 13,  e passara a ser o ADITIVO SOCIAL Nº 08; 
 

2. O objeto social da empresa sera: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de acesso às 
redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 

 
À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que passa a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A empresa gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A empresa tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETIVO SOCIAL – A empresa tem pôr objetivo social: Serviços de 
comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
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ADITIVO SOCIAL Nº 08 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
hospedagem na internet 
6110-8/01 – Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
representado  por uma quota única de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em 
moeda corrente do País. 
 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A empresa iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR – A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 
 
CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO – A administração da empresa cabe ao seu titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social será coincidente com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem oito filiais, assim distribuida: 
 

1. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo; 

2. Uma filial na Rua Presidente, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, com 
capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, 
Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 
11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 
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ADITIVO SOCIAL Nº 08 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com nício das atividades na data do arquivamento desse ato, 
funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 
inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro,  CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 

7. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618 e Incriçao         
no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida  na: Rua Mexico, Nº 547, Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 64.016-600, em Teresina – PI. 

8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 
Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

 
CLAUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante ato de alteração contratual. 
 
CLAUSULA XI - DO PRÓ-LABORE – A título de pró-labore o titular acima qualificado GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, terá direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI – O titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano - PI para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano - PI  15 de fevereiro de 2021 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02900346479
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2021 11:24 SOB Nº 20210115041. 
PROTOCOLO: 210115041 DE 22/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101208314. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/02/2021. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
ADITIVO SOCIAL Nº 09 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial 
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande 
– PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Piaui sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na 
Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o 
contrato conforme a cláusula e condição a seguir: 
 

1. O A empresa cria uma filial na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 
64.840-000 em Guadalupe – PI. Com o objetivo social de: Serviços de comunicação 
multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar ; 
 

À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que passa a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A empresa gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A empresa tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETIVO SOCIAL – A empresa tem pôr objetivo social: Serviços de 
comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
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MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
representado  por uma quota única de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em 
moeda corrente do País. 
 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A empresa iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR – A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 
 
CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO – A administração da empresa cabe ao seu titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social será coincidente com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem nove filiais, assim distribuida: 
 

1. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo; 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 
com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, 
Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 
11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 
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6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 
inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro,  CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 

7. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618 e Incriçao                  
no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida  na: Rua Mexico, Nº 547, Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 64.016-600, em Teresina – PI. 

8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 
Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

9. Uma filial na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em 
Guadalupe – PI. 

 
CLAUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante ato de alteração contratual. 
 
CLAUSULA XI - DO PRÓ-LABORE – A título de pró-labore o titular acima qualificado GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, terá direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI – O titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano - PI para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano - PI  10 de maio de 2021 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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ADITIVO SOCIAL Nº 10 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 
 

 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial 
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande 
– PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Piaui sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na 
Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o 
contrato conforme cláusulas e condições a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na Rua Arlindo Nogueira, Nº 817, Centro, CEP: 64.300-000 em 
Valença do Piauí – PI. com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 
 

À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A empresa gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A empresa tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETIVO SOCIAL – A empresa tem pôr objetivo social: Serviços de 
comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
representado  por uma quota única de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em 
moeda corrente do País. 
 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A empresa iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR – A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 
 

CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO – A administração da empresa cabe ao seu titular 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social será coincidente com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem dez filiais, assim distribuida: 
 

1. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo; 
 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 
com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 
 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, 
Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 
11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 
6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro,  CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 

 
7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618, Inscrita                 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida  na: Rua Mexico, Nº 547, Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 64.016-600, em Teresina – PI. 
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8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 
Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

 
9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 
Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 
10. Uma filial na Rua Arlindo Nogueira, Nº 817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí - 

PI 
 

CLAUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante ato de alteração contratual. 
 
CLAUSULA XI - DO PRÓ-LABORE – A título de pró-labore o titular acima qualificado GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, terá direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI – O titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano - PI para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano - PI  01 de setembro de 2021 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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ADITIVO SOCIAL Nº 11 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 
 

 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial 
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande 
– PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Piaui sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na 
Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o 
contrato conforme cláusulas e condições a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na Avenida António de Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, 
Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE, com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato. 
 

À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A empresa gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A empresa tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETIVO SOCIAL – A empresa tem pôr objetivo social: Serviços de 
comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
representado  por uma quota única de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em 
moeda corrente do País. 
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CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A empresa iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR – A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 
 

CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO – A administração da empresa cabe ao seu titular 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social será coincidente com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem onze filiais, assim distribuídas: 
 

1. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo; 
 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 
com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 
 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, 
Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 
11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 
6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro,  CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 
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7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618, Inscrita                 
no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida  na: Rua Mexico, Nº 547, Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 64.016-600, em Teresina – PI. 

 
8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

 
9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 
Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 
10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 
817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 

 
11. Uma filial na Avenida António de Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 

56.280-000 em Araripina – PE. 
 

CLAUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante ato de alteração contratual. 
 
CLAUSULA XI - DO PRÓ-LABORE – A título de pró-labore o titular acima qualificado GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, terá direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI – O titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano - PI para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano – PI, 14 de junho de 2022 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial de 
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 
PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 
Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piaui sob o NIRE nº 
22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 
bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e 
condições a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na Avenida Alberto Leal Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 
64.490-000 em Regeneração – PI, com início das atividades na data do arquivamento desse 
ato. 
 

2. A empresa cria uma filial na Avenida Joel Mendes, Nº 509, Centro, CEP: 64.450-000 em 
Monsenhor Gil – PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 

 
3. A empresa cria uma filial na Avenida Santos Dumont, Nº 2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 

60.150-162 em Fortaleza – CE, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 
 

4. empresa cria uma filial na Avenida Presidente Vargas, Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em 
São Pedro do Piauí - PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 

 
5. Fica alterado endereço da filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 

22900220706, Inscrita no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0002-90 para Avenida José Miguel, Nº 
1310, Centro, CEP 64.460-000, Água Branca - PI. 

 
6. Fica alterado endereço da filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 

22900228618, Inscrita no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 para Rua Alecrim, Nº 1925, 
Jóquei Clube, CEP 64.049-130, Teresina PI.  
 

À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da sociedade Limitada, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A sociedade tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade tem pôr objetivo social: Serviços de comunicação 
multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de televisao por assinatura por 
cabo. 
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E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizada neste ato, em moeda corrente do País da seguinte forma. 
 

NOME Nº QUOTAS % VALOR 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 100.000 100 100.000,00 

T O T A I S 100.000 100 100.000,00 

 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA VI - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas 

aos demais sócios, total ou parcialmente, independentemente da anuência dos outros, ou a 

estranho, se não houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social, 

obedecendo ao disposto dos artigos 1.056 e seguintes do Código Civil. 

 
CLAUSULA VII - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 

encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico.  

 

Parágrafo 1º - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 

distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLAUSULA VIII - RESPONSABILIDADE 

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das 

suas quotas e está limitada à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente 

pela integralização do capital social. 
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Parágrafo 1º - As quotas de capital desta sociedade são impenhoráveis, incomunicáveis e 

inalienáveis, no principal e quanto aos frutos e rendimentos de qualquer natureza, facultando aos 

sócios a direito de deduzir defesa cabível contra a entrada de novo sócio que não goze desconfiança 

de todos. 

 

Parágrafo 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 

Parágrafo 3º - Nos moldes dos artigos 1.081 e seguintes do Código Civil o valor do capital social da 

MEGA TELEINFORMATICA LTDA, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante a correspondente 

alteração do contrato, devidamente arquivada na forma da Lei. 

 

Parágrafo 4º - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 

disposto do art. 1.004 e parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a terceiros, na forma descrita 

do artigo 1.058 do Código Civil.  

 

Parágrafo 5º - Os sócios não poderão integrar sociedades que desenvolvam objeto idêntico ou 

similar ao desta sociedade, sob pena de exclusão da sociedade. 

 
CLAUSULA IX – A empresa tem quinze filiais, assim distribuídas: 
 

1. Uma filial na Avenida José Miguel, nº 1310, Centro – CEP 64.460-000, em Água Branca - 
PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 
NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade Auxiliar 
de escritório administrativo; 
 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 
com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 
 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, Bairro 
Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 11.408.142/0005-32, 
funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 
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6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 
inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro, CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 

 
7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618, Inscrita                 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida na: Rua Alecrim, Nº 1925, Jóquei Clube, 
CEP 64.049-130, Teresina PI 

 
8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

 
9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 
Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 
10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 
817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 

 
11. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco, sob NIRE 26902033681 

e Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0012-61 estabelecida nana Avenida António de 
Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE. 

 
12. Uma filial na Avenida Alberto Leal Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 64.490-000 em 

Regeneração – PI. 
 

13. Uma filial na Avenida Joel Mendes, Nº 509, Centro, CEP: 64.450-000 em Monsenhor Gil. 
 

14. Uma filial na Avenida Santos Dumont, Nº 2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 60.150-162 em 
Fortaleza – CE. 

 
15. uma filial na Avenida Presidente Vargas, Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em São Pedro do 

Piauí – PI.  
 

CLAUSULA X - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GUTEMBERG 

CASSIANO DO CARMO SILVA, que assinará isoladamente, nos termos do § 1, do art. 1.061 da Lei n° 

10.406/ 2002, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos de todos os sócios. 

 

Parágrafo único - Nos termos do art. 1063, § 1º, do Código Civil, os administradores somente 

poderão ser destituídos mediante anuência de todos os sócios. 
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CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - Nos termos do art. 1076, III, do Código Civil, as 

deliberações serão tomadas por unanimidade dos sócios votantes, devidamente convocados para 

reunião ou assembleia e com a devida indicação da pauta de deliberação no ato de convocação. 

 

CLAUSULA XII - PRÓ LABORE - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a 

uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do 

limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

 
Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou parte dos 

lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 

6.404/76, devendo ser obedecida à regra constante do artigo 1.059 do Código Civil. 

 
CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da lei, 

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano – PI, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano – PI, 15 de março de 2023 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Socio/Administrador 
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GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 

PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 

Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 

TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piauí sob o NIRE nº 

22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 

bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e 

condições a seguir: 

 

1. A empresa cria uma filial na Rua Manoel Sobral, SN, Centro, CEP: 64.400-000 em Amarante – 

PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 

 

À vista das modificações ora ajustada do contrato da sociedade Limitada, que passa a ter a seguinte 

redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de MEGA 

TELEINFORMATICA LTDA 

 

CLAUSULA II - DA SEDE – A sociedade tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 

município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 

 

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade tem pôr objetivo social: Serviços de comunicação 

multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 

acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de televisão por assinatura por 

cabo. 

 

E exerce as seguintes atividades: 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet 

6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 

6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

 

CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido 

em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizada neste ato, em moeda corrente do País da seguinte forma. 

 

NOME Nº QUOTAS % VALOR 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 100.000 100 100.000,00 

T O T A I S 100.000 100 100.000,00 
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CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro 

de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLAUSULA VI - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas 

aos demais sócios, total ou parcialmente, independentemente da anuência dos outros, ou a 

estranho, se não houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social, 

obedecendo ao disposto dos artigos 1.056 e seguintes do Código Civil. 

 

CLAUSULA VII - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 

encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico.  

 

Parágrafo 1º - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 

distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLAUSULA VIII - RESPONSABILIDADE 

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das 

suas quotas e está limitada à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente 

pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo 1º - As quotas de capital desta sociedade são impenhoráveis, incomunicáveis e 

inalienáveis, no principal e quanto aos frutos e rendimentos de qualquer natureza, facultando aos 

sócios a direito de deduzir defesa cabível contra a entrada de novo sócio que não goze desconfiança 

de todos. 

 

Parágrafo 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 

Parágrafo 3º - Nos moldes dos artigos 1.081 e seguintes do Código Civil o valor do capital social da 

MEGA TELEINFORMATICA LTDA, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante a correspondente 

alteração do contrato, devidamente arquivada na forma da Lei. 

 

Parágrafo 4º - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 

disposto do art. 1.004 e parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a terceiros, na forma descrita 

do artigo 1.058 do Código Civil.  

 

Parágrafo 5º - Os sócios não poderão integrar sociedades que desenvolvam objeto idêntico ou 

similar ao desta sociedade, sob pena de exclusão da sociedade. 
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CLAUSULA IX – A empresa tem quinze filiais, assim distribuídas: 

 

1. Uma filial na Avenida José Miguel, nº 1310, Centro – CEP 64.460-000, em Água Branca - 

PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 

NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade Auxiliar 

de escritório administrativo; 

 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 

com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 

22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 

escritório administrativo; 

 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, CEP 64.500-000, em 

Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 

Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 

Auxiliar de escritório administrativo. 

 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, Bairro 

Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 11.408.142/0005-32, 

funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 

5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 

CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 

destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 

6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabelecida na PC Noé de Carvalho, Nº 149, 

Bairro Centro, CEP: 64.760-000 em São João do Piauí – PI. 

 

7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228618, Inscrita                 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida na: Rua Alecrim, Nº 1925, Jóquei Clube, 

CEP 64.049-130, Teresina PI 

 

8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21900589113 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na: Rua Gonçalves Dias, S/N, 

Bairro Centro, CEP 65.645-000, em Matões – MA. 

 

9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 

Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 

10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 

817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 
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11. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco, sob NIRE 26902033681 

e Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0012-61 estabelecida na Avenida António de 

Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE. 

 

12. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23920030610 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0013-42 estabelecida na Avenida Santos Dumont, Nº 

2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 60.150-162 em Fortaleza – CE. 

 

13. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245385 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0014-23 estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 

Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em São Pedro do Piauí – PI.  

 

14. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob CNPJ sob o Nº 

11.408.142/0015-04 estabelecida na Avenida Joel Mendes, Nº 509, Centro, CEP: 64.450-000 

em Monsenhor Gil - PI. 

 

15. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245407 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0016-95 estabelecida na Avenida Alberto Leal 

Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 64.490-000 em Regeneração – PI. 

 

16. Uma filial na Rua Manoel Sobral, SN, Centro, CEP: 64.400-000 em Amarante – PI. 

 

CLAUSULA X - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GUTEMBERG 

CASSIANO DO CARMO SILVA, que assinará isoladamente, nos termos do § 1, do art. 1.061 da Lei n° 

10.406/ 2002, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos de todos os sócios. 

 

Parágrafo único - Nos termos do art. 1063, § 1º, do Código Civil, os administradores somente 

poderão ser destituídos mediante anuência de todos os sócios. 

 

CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - Nos termos do art. 1076, III, do Código Civil, as 

deliberações serão tomadas por unanimidade dos sócios votantes, devidamente convocados para 

reunião ou assembleia e com a devida indicação da pauta de deliberação no ato de convocação. 

 

CLAUSULA XII - PRÓ LABORE - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a 

uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do 

limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou parte dos 

lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 

6.404/76, devendo ser obedecida à regra constante do artigo 1.059 do Código Civil. 
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CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da lei, 

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano – PI, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 

certificado digital.   

 

             Floriano – PI, 02 de Junho de 2023 

 

 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  

Socio/Administrador 

 

Página 5 de 6
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Secretaria de Governo Digital 
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1. 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA •LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual: 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, natural de Campina 
Grande-PB, Divorciado, nascido em 23 de Fevereiro de 1980, Empresário, portador ao 
CPF n° 029.003.464-79. e RG n° 2.253.293 SSP/PB 2° via_ Residente e domiciliado na 
Rua José Branco Ribeiro n° 840, apto 703 B, Bairro Catolé, Campina Grande-PB, Cen 
58410-175. 

Na condição de único (a) sócio (a) da Sociedade Empresária Limitada denominada 
"MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA-ME", com sede na Rua Juviniano Sobreira, N° 184 A, 

Bairro Centro, Esperança-PB, CEP: 58135-000. Com  contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado da Paraíba — JUCEP, Delegacia Regional de Campina Grande sob 

o NIRE 25200512588, com despacho em 23/11/2009, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o n° 11.408.142/0001-09. Resolve transformar a sociedade 
empresária limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, mediante, as cláusulas e condições que a seguir se estipulam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  Fica transformada esta sociedade empresária limitada em 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. Passando o nome 

empresarial a ser MEGA TELEINFORMÁTICA EIREU ME, com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O acervo desta sociedade empresária limitada no valor de 
R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), passa a constituir o capital social da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA.  Para tanto, firma nesta mesma data em ato continuo, o 
ATO CONSTITUTIVO de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE 
LIMITADA — ERIRELL 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMTTADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA. 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, natural de Campina 
Grande-PB. Divorciado, nascido em 23 de Fevereiro de 1980, Empresário, portador do 
CPF n° 029.003.464-79. e RG n° 2.253.293 SSP/PB 2° via, Residente e domiciliado na 
Rua José Branco Ribeiro n° 840, apto 703 B, Bairro Catolé, Campina Grande-PB, Cep 
58410-175. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Resolve transformar a Sociedade Empresária Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSALIBIDADE LIMITADA — EIRELL 

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial. MEGA 
TELEINFORMÁTICA EIRELI ME e terá sede e domicilio na Rua Juviniano 
Sobreira, N° 184 A, Bairro Centro, Esperança-PB, CEP: 58135-000, e usará a expressão 
MEGALINK INFORMÁTICA como nome fantasia podendo, todavia estabelecer 
filiais., agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração de ato constitutivo. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital será de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
integralizado da seguinte forma: parte no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil reais) 
integralizado neste ato em moeda corrente e legal do Pais pelo (a) titular acima 
qualificado (a) e o restante no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) integralizado 
com acervo de capital da sociedade empresária limitada MEGA TELEINFORMÁTICA 

LTDA-ME, que ora transforma-se na presente empresa. assumindo todo Ativo e Passivo 
do nome modificado. 

DO OBJETO DA EMPRESA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá o seguinte objeto: Atividade Principal 
61.90-6-01-Provedores de acesso às redes de comunicações. Atividades Secundárias 
47.51-2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, 61.10-8-03-serviços de comunicação multimidia SCM, 62.09-1-00-Suporte 
técnico, 47.52-1-00-Comércio a varejo especializado em equipamentos de telefonia e 
comunicação, 33.14-7-07-Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 47.53-9-00-Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 42.21-9-05-
Manutenção de estações de redes de telecomunicações, 47.57-1-00-Comércio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação, 95.12-6-00-Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, 80.20-0-01-Atividade de monitoramento de sistemas de 
segurança, instalação e manutenção elétrica, 
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33.12-1-02-Manutenção e reparação de aparelhos de aparelhos e instrumento de medida, 
teste e controle. 43.22-3-03-Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio, 
42.92-8-01-Montagem de estruturas metálicas, 43.29-1-02-Instalação de equipamentos 
para orientação á navegação marítima fluvial e lacustre, 43.29-1-03-Instalação, 
manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, 77.33-1-00-Aluguel 
de máquinas e equipamentos para escritório, 63.11-9-00-Tratamento de •dados, 
provedores de serviço de aplicação e serviço de hospedagem na intemet, 62.02-3-00-
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda e 43.21-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA OUARTA.  A empresa iniciou suas atividades como sociedade 
empresária limitada em 23/11/2009, passará a ter o seu funcionamento como Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI a partir da data do registro deste 
documento na Junta Comercial da Paraíba e seu prazo de duração será indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA.  A administração da empresa será exercida isoladamente pelo 
titular GUTEMBERG CASSIÁNO DO CARMO SILVA, que ficará incumbido de 
exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas 
bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E 
PERDAS. 

CLÁUSULA SEXTA.  O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 
de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

DO DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SETIMA.  O (a) titular administrador (a) GUTEMBERG CASSIANO 
DO CARMO SILVA declara, sob as penas da lei, que não está impedido (a) de exercer 
a administração da empresa, por lei espacial, ou em virtude de condenação criminal. ou 
pro se encontrar sob os efeitos dela, 
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GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 

PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 

Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 

TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piauí sob o NIRE nº 

22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 

bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e 

condições a seguir: 

 

1. A empresa cria uma filial na Praça Francisquinho Rodrigues, nº 112, Centro, CEP: 64.700-000, 

Simplício Mendes – PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 

 

À vista das modificações ora ajustada do contrato da sociedade Limitada, que passa a ter a seguinte 

redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de MEGA 

TELEINFORMATICA LTDA 

 

CLAUSULA II - DA SEDE – A sociedade tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 

município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 

 

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade tem pôr objetivo social: Serviços de comunicação 

multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 

acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de televisão por assinatura por 

cabo. 

 

E exerce as seguintes atividades: 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet 

6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 

6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

 

CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido 

em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizada neste ato, em moeda corrente do País da seguinte forma. 

 

NOME Nº QUOTAS % VALOR 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 100.000 100 100.000,00 

T O T A I S 100.000 100 100.000,00 
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CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro 

de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLAUSULA VI - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas 

aos demais sócios, total ou parcialmente, independentemente da anuência dos outros, ou a 

estranho, se não houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social, 

obedecendo ao disposto dos artigos 1.056 e seguintes do Código Civil. 

 

CLAUSULA VII - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 

encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico.  

 

Parágrafo 1º - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 

distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLAUSULA VIII - RESPONSABILIDADE 

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das 

suas quotas e está limitada à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente 

pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo 1º - As quotas de capital desta sociedade são impenhoráveis, incomunicáveis e 

inalienáveis, no principal e quanto aos frutos e rendimentos de qualquer natureza, facultando aos 

sócios a direito de deduzir defesa cabível contra a entrada de novo sócio que não goze desconfiança 

de todos. 

 

Parágrafo 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 

Parágrafo 3º - Nos moldes dos artigos 1.081 e seguintes do Código Civil o valor do capital social da 

MEGA TELEINFORMATICA LTDA, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante a correspondente 

alteração do contrato, devidamente arquivada na forma da Lei. 

 

Parágrafo 4º - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 

disposto do art. 1.004 e parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a terceiros, na forma descrita 

do artigo 1.058 do Código Civil.  

 

Parágrafo 5º - Os sócios não poderão integrar sociedades que desenvolvam objeto idêntico ou 

similar ao desta sociedade, sob pena de exclusão da sociedade. 
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CLAUSULA IX – A empresa tem dezessete filiais, assim distribuídas: 

1. Uma filial na Avenida José Miguel, nº 1310, Centro – CEP 64.460-000, em Água Branca - 

PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 

NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade Auxiliar 

de escritório administrativo; 

 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 

com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 

22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 

escritório administrativo; 

 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, CEP 64.500-000, em 

Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 

Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 

Auxiliar de escritório administrativo. 

 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, Bairro 

Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 11.408.142/0005-32, 

funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 

5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 

CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 

destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 

6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabelecida na PC Noé de Carvalho, Nº 149, 

Bairro Centro, CEP: 64.760-000 em São João do Piauí – PI. 

 

7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228618, Inscrita                 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida na: Rua Alecrim, Nº 1925, Jóquei Clube, 

CEP 64.049-130, Teresina PI 

 

8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21900589113 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na: Rua Gonçalves Dias, S/N, 

Bairro Centro, CEP 65.645-000, em Matões – MA. 

 

9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 

Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 

10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 

817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 

 

11. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco, sob NIRE 26902033681 
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e Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0012-61 estabelecida na Avenida António de 

Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE. 

 

12. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23920030610 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0013-42 estabelecida na Avenida Santos Dumont, Nº 

2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 60.150-162 em Fortaleza – CE. 

 

13. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245385 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0014-23 estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 

Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em São Pedro do Piauí – PI.  

 

14. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob CNPJ sob o Nº 

11.408.142/0015-04 estabelecida na Avenida Joel Mendes, Nº 509, Centro, CEP: 64.450-000 

em Monsenhor Gil - PI. 

 

15. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245407 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0016-95 estabelecida na Avenida Alberto Leal 

Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 64.490-000 em Regeneração – PI. 

 

16. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245598 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0017-76 estabelecida na Rua Manoel Sobral, SN, 

Centro, CEP: 64.400-000 em Amarante – PI. 

 
17. Uma filial na Praça Francisquinho Rodrigues, nº 112, Centro, CEP: 64.700-000, Simplício 

Mendes – PI.  

 

CLAUSULA X - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GUTEMBERG 

CASSIANO DO CARMO SILVA, que assinará isoladamente, nos termos do § 1, do art. 1.061 da Lei n° 

10.406/ 2002, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos de todos os sócios. 

 

Parágrafo único - Nos termos do art. 1063, § 1º, do Código Civil, os administradores somente 

poderão ser destituídos mediante anuência de todos os sócios. 

 

CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - Nos termos do art. 1076, III, do Código Civil, as 

deliberações serão tomadas por unanimidade dos sócios votantes, devidamente convocados para 

reunião ou assembleia e com a devida indicação da pauta de deliberação no ato de convocação. 

 

CLAUSULA XII - PRÓ LABORE - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a 

uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do 

limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 
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Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou parte dos 

lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 

6.404/76, devendo ser obedecida à regra constante do artigo 1.059 do Código Civil. 

 

 

CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da lei, 

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano – PI, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 

certificado digital.   

 

             Floriano – PI, 17 de julho de 2023 

 

 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  

Socio/Administrador 
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GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 
PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 
Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piauí sob o NIRE nº 
22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 
bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e 
condições a seguir: 

 
1.  O capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é elevado nesta data para 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000,00 (cinco milhões) 
de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma; cujo aumento é 
integralizado, neste ato, através das seguintes contas: 1 - Reservas de Lucros 
resultantes de incentivos fiscais no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 
e 2 -  Lucros Acumulados no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil 
reais), conforme saldos credores correspondentes demonstrados no Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023. 

 
À vista das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato que passa a ter a seguinte redação: 

 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA 

 
CLAUSULA II - DA SEDE – A sociedade tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 

 
CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade tem pôr objetivo social: Serviços de comunicação 
multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de televisão por assinatura por 
cabo. 

 
E exerce as seguintes atividades: 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
 
 
 

 

Página 1 de 6



 
ADITIVO SOCIAL Nº 15 

MEGA TELEINFORMATICA LTDA 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 

CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social passa a ser de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma; cujo aumento é integralizado, neste ato, através das 
seguintes contas: 1 - Reservas de Lucros resultantes de incentivos fiscais no valor de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); e 2 -  Lucros Acumulados no valor de R$ 
1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), conforme a disponibilidade dos 
saldos credores correspondentes demonstrados no Balanço Patrimonial encerrado 
em 31/12/2023. 
 

NOME Nº QUOTAS % VALOR 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 5.000.000 100 5.000.000,00 

T O T A I S 5.000.000 100 5.000.000,00 
 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 
CLAUSULA VI - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas 
aos demais sócios, total ou parcialmente, independentemente da anuência dos outros, ou a 
estranho, se não houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social, 
obedecendo ao disposto dos artigos 1.056 e seguintes do Código Civil. 

 
CLAUSULA VII - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. 

 
Parágrafo 1º - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 
distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 
segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 
Parágrafo 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 
CLAUSULA VIII - RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das 
suas quotas e está limitada à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente 
pela integralização do capital social. 

 
Parágrafo 1º - As quotas de capital desta sociedade são impenhoráveis, incomunicáveis e 
inalienáveis, no principal e quanto aos frutos e rendimentos de qualquer natureza, facultando aos 
sócios a direito de deduzir defesa cabível contra a entrada de novo sócio que não goze desconfiança 
de todos. 

 
Parágrafo 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 
Parágrafo 3º - Nos moldes dos artigos 1.081 e seguintes do Código Civil o valor do capital social da 
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MEGA TELEINFORMATICA LTDA, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante a correspondente 
alteração do contrato, devidamente arquivada na forma da Lei. 

 
Parágrafo 4º - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 
disposto do art. 1.004 e parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a terceiros, na forma descrita 
do artigo 1.058 do Código Civil. 

 
Parágrafo 5º - Os sócios não poderão integrar sociedades que desenvolvam objeto idêntico ou 
similar ao desta sociedade, sob pena de exclusão da sociedade. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem dezessete filiais, assim distribuídas: 

1. Uma filial na Avenida José Miguel, nº 1310, Centro – CEP 64.460-000, em Água Branca - 
PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 
NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade Auxiliar 
de escritório administrativo; 

 
2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 

com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 

 
3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, CEP 64.500-000, em 

Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 

 
4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, Bairro 

Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 11.408.142/0005-32, 
funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 
6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabelecida na PC Noé de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro, CEP: 64.760-000 em São João do Piauí – PI. 

 
7. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228618, Inscrita 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida na: Rua Alecrim, Nº 1925, Jóquei Clube, 
CEP 64.049-130, Teresina PI 

 
8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21900589113 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na: Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro, CEP 65.645-000, em Matões – MA. 
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9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 
Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 
Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 
10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 
817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 

 
11. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco, sob NIRE 26902033681 

e Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0012-61 estabelecida na Avenida António de Barros Muniz, 
Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE. 

 
12. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23920030610 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0013-42 estabelecida na Avenida Santos Dumont, Nº 
2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 60.150-162 em Fortaleza – CE. 

 
13. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245385 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0014-23 estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 
Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em São Pedro do Piauí – PI. 

 
14. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 2290045393 e 

inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0015-04 estabelecida na Avenida Joel Mendes, Nº 
509, Centro, CEP: 64.450-000 em Monsenhor Gil - PI. 

 
15. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245407 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0016-95 estabelecida na Avenida Alberto Leal 
Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 64.490-000 em Regeneração – PI. 

 
16. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245598 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0017-76 estabelecida na Rua Manoel Sobral, SN, 
Centro, CEP: 64.400-000 em Amarante – PI. 

 
17. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900246551 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0018-57 estabelecida na Praça Francisquinho 
Rodrigues, nº 112, Centro, CEP: 64.700-000, Simplício Mendes – PI.  

 
 

CLAUSULA X - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, que assinará isoladamente, nos termos do § 1, do art. 1.061 da Lei n° 
10.406/ 2002, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos de todos os sócios. 

 
Parágrafo único - Nos termos do art. 1063, § 1º, do Código Civil, os administradores somente 
poderão ser destituídos mediante anuência de todos os sócios. 
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CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - Nos termos do art. 1076, III, do Código Civil, as 
deliberações serão tomadas por unanimidade dos sócios votantes, devidamente convocados para 
reunião ou assembleia e com a devida indicação da pauta de deliberação no ato de convocação. 

 
CLAUSULA XII - PRÓ LABORE - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a 
uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do 
limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 
Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou parte dos 
lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 
6.404/76, devendo ser obedecida à regra constante do artigo 1.059 do Código Civil. 

 
 

CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano – PI, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital. 

 
Floriano – PI, 26 de agosto de 2024 

 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 
Socio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02900346479
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respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



ADITIVO SOCIAL Nº 16 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 

 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 
PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 
Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piauí sob o NIRE nº 
22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro 
Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e condições 
a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na: RUA Itapecuru, 230, Bairro: Centro, CEP 65690-000, Colinas – 
MA. Com o objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de acesso às redes 
de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada - stfc, Operadoras de televisão 
por assinatura por cabo; com início das atividades  na data do dia 14 de novembro de 2024, 
funcionamento como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

2. Permanecem em pleno vigor as cláusulas e assuntos que não foram empressamente 
alteradas por este termo aditivo. 
 

 
Floriano – PI 14 de novembro de 2024 

 

 

 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 

Titular/Administrador 
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Razão Social: Mega Teleinformática Ltda 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 
0800 042 0428 

Matriz Av. Bucar Neto, 1088 Catumbi, 
Floriano – Piauí, CEP: 64806-305 
AS265269 

 

DECLARAÇÃO SOBRE A UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS E SENSÍVEIS 

EM PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 

Considerando a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709/2018 

e a Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei nº 12.527/2011, bem como os princípios da 

transparência e segurança jurídica aplicáveis à administração pública, declaramos 

conhecimento de que os dados pessoais e sensíveis tratados em processos licitatórios 

serão utilizados exclusivamente para os fins previstos em lei, garantindo-se a segurança 

e a privacidade dos titulares. 

Nos termos do artigo 23 da LGPD, a administração pública pode tratar dados pessoais 

para exercer suas competências legais, desde que respeite os princípios da finalidade, 

necessidade e adequação. Assim, a coleta desses dados nos certames licitatórios tem o 

objetivo de avaliar a capacidade técnica, econômica e financeira dos participantes, 

conforme as exigências da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

A LAI, em seu artigo 6º, inciso III, estabelece o princípio da transparência, garantindo o 

direito de acesso às informações públicas. Dessa forma, nos processos licitatórios, todos 

os dados pertencentes às empresas participantes e suas propostas serão integralmente 

divulgados de forma acessível, assegurando o controle social e a publicidade dos atos 

administrativos. 

Diante disso, a MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

11.408.142/0001-09, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gutemberg 

Cassiano do Carmo Silva , inscrita no CPF n. 029.003.464-79, infra-assinado, portador da 

Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela SSP-PI, DECLARA que tem pleno 

conhecimento das regras do edital de licitação e ciência de que: 

 

Para participar da licitação e ser contratado(a), é necessário fornecer à Administração 

Pública diversos dados pessoais, tais como: 

- Documentos de identificação; 

- Participações societárias; 



 

Razão Social: Mega Teleinformática Ltda 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 
0800 042 0428 

Matriz Av. Bucar Neto, 1088 Catumbi, 
Floriano – Piauí, CEP: 64806-305 
AS265269 

 

- Informações contidas em contratos sociais; 

- Endereços físicos e eletrônicos; 

- Estado civil; 

- Informações sobre cônjuges e relações de parentesco; 

- Número de telefone; 

- Sanções administrativas em cumprimento; 

- Condenações criminais ou por improbidade administrativa, entre outros necessários à 

contratação. 

Esses dados farão parte do processo administrativo e serão tratados pela Administração 

Pública. 

O tratamento dos dados pessoais no contexto dos processos de contratação é válido, 

legítimo e juridicamente adequado. 

 

Floriano (PI), 17 de Dezembro de 2025 

 

 

 
 

                                 GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 

Telefone: (86) 9 8818-5057 

Email: governo@megalinkpiaui.com.br 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO No 3.152, DE 6 DE JUNHO DE 2012

O  CONSELHO  DIRETOR  DA AGÊNCIA  NACIONAL  DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que foram conferidas à Agência pelo art. 19 
da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Regulamento  dos  Serviços  de 
Telecomunicações,  aprovado  pela  Resolução  no 73,  de  25  de  novembro  de  1998,  no 
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução no 272, de 9 de 
agosto de 2001, e, ainda, o que consta do processo no 53500.000271/2012;

CONSIDERANDO  que,  conforme  dispõe  o  parágrafo  único  do  art.  10  do 
Regulamento  do  Serviço  de  Comunicação  Multimídia,  não  haverá  limite  ao  número  de 
autorizações para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese 
de inexigibilidade de licitação, por configurar-se desnecessária;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no 636, realizada em 2 de 
fevereiro de 2012,

R E S O L V E :
Art. 1º Expedir autorização à MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF 

no 11.408.142/0001-09,  para  explorar  o  Serviço  de  Comunicação  Multimídia,  por  prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como 
área de prestação de serviço Todo o território nacional.

Parágrafo  único.  O  uso  de  radiofrequência,  quando  necessário,  tendo  ou  não 
caráter de exclusividade,  dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos 
termos  da  regulamentação  e  da  respectiva  consignação,  que  se  dará  mediante  ato  da 
Superintendência de Serviços Privados desta Agência.

Art. 2º  Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de 
que trata o art. 1º é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança 
de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de 
Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução no 386, de 3 de novembro de 2004, da Anatel.

Parágrafo único. A quantia referida no caput deste artigo será recolhida na forma 
e  no  prazo  estabelecidos  em  notificação  da  Anatel  à  autorizada,  sob  pena  de  revogação 
automática deste Ato e a conseqüente extinção da presente autorização.

Art.  3º  Estabelecer  que  os  equipamentos  que  compõem  as  estações  de 
telecomunicações do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as 
normas vigentes.

Art. 4º Estabelecer que será formalizado Termo de Autorização para o serviço que 
será prestado, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

201290097534



Art. 5º Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço não 
poderá ser superior a dezoito meses, contado a partir da data de publicação deste ato no Diário 
Oficial da União.

§ 1º  O prazo previsto no  caput  poderá ser prorrogado uma única vez,  por no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

§ 2º O prazo para início da operação comercial do serviço, quando este depender 
de  sistema  radioelétrico  próprio,  será  contado  a  partir  da  data  de  publicação  do  ato  de 
autorização de uso de radiofreqüência no Diário Oficial da União.

Art.  6º  A  prestadora  deverá  encaminhar  à  Anatel  um  resumo  do  Projeto  de 
Instalação,  na  forma  prevista  no  Anexo  III  do  Regulamento  do  Serviço  de  Comunicação 
Multimídia, como condição para a emissão de autorização para instalação do sistema, em um 
prazo máximo de cento e oitenta dias a partir da data de publicação deste ato no Diário Oficial da 
União.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

EXTRATO DO ATO Nº 3.152, DE 6 DE JUNHO DE 2012

Processo nº 53500.000271/2012. Expede autorização à MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA., 
CNPJ/MF nº  11.408.142/0001-09,  para  explorar o  Serviço  de  Comunicação  Multimídia,  por 
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo 
como área de prestação de serviço Todo o território nacional.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Elias Wellington de Aguiar Lima - Proprie-
tário.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 322/2012
ANATEL, DE 13 DE JUNHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e DJE-
NAL CAMARGO DA SILVA - ME. Espécie: Termo de Autorização.
OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço
de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito na-
cional e internacional, tendo como área de prestação todo o território
nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do
art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeter-
minado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Djenal Camargo da Silva - Administrador.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV N.º 326/2012
ANATEL, DE 13 DE JUNHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e GLO-
BOTECH INFORMÁTICA TECNOLOGIA COMUNICAÇÃO &
HARDWARE LTDA. - ME. Espécie: Termo de Autorização. OB-
JETO: Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de
Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação todo o território nacional.
A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do art. 48 da
LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Afonso Vasques Junior - Proprietário.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV N.º 328/2012
ANATEL, DE 18 DE JUNHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e GUS-
TAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA PIRES. Espécie: Termo de Au-
torização. OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado,
do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em
âmbito nacional e internacional, tendo como área de prestação todo o
território nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos
termos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo
indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Gustavo Augusto de Oliveira Pires - Sócio-
A d m i n i s t r a d o r.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV N.º 337/2012
ANATEL, DE 29 DE JUNHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e TV
FILME SISTEMAS LTDA.. Espécie: Termo de Autorização. OB-
JETO: Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de
Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação todo o território nacional.
A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do art. 48 da
LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Luiz Eduardo Baptista Pinto da Rocha - Di-
r e t o r.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 338/2012
ANATEL, DE 29 DE JUNHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e WEB-
NET TELECOM LTDA.. Espécie: Termo de Autorização. OBJETO:
Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de Co-
municação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação todo o território nacional.
A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do art. 48 da
LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Claudio Pellenz - Administrador.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV N.º 340/2012
ANATEL, DE 29 DE JUNHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e RAY-
NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. Espécie: Termo de Autori-
zação. OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado, do
Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito
nacional e internacional, tendo como área de prestação todo o ter-
ritório nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos ter-
mos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo
indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Alcir Ascoli - Diretor Gerente.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 341/2012
ANATEL, DE 29 DE JUNHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e FLASH
BANDA LARGA LTDA.. Espécie: Termo de Autorização. OBJETO:
Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de Co-
municação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação todo o território nacional.
A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do art. 48 da
LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Fernando Gomes de Oliveira - Sócio-Admi-
n i s t r a d o r.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV N.º 346/2012
ANATEL, DE 2 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e
3WLINK INTERNET LTDA. ME. Espécie: Termo de Autorização.
OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço
de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito na-
cional e internacional, tendo como área de prestação todo o território
nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do
art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeter-
minado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Fhidman Faltz - Sócio.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 347/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e PLUG
INTERNET DE MINAS GERAIS LTDA. Espécie: Termo de Au-
torização. OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado,
do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em
âmbito nacional e internacional, tendo como área de prestação todo o
território nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos
termos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo
indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Renato Mozart da Silva - Procurador.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV N.º 348/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e TOR-
RES SOLUÇÕES EM INFORMÁTIA LTDA ME. Espécie: Termo de
Autorização. OBJETO: Autorização para prestação, em regime pri-
vado, do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo,
em âmbito nacional e internacional, tendo como área de prestação
todo o estado de São Paulo. A autorização é expedida a título one-
roso, nos termos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por
prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Rafael Torres - Sócio-Diretor.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 350/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e NET-
SYSTEM TELECOM LTDA. ME. Espécie: Termo de Autorização.
OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço
de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito na-
cional e internacional, tendo como área de prestação todo o território
nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do
art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeter-
minado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Ricardo Zilli - Sócio-Administrador.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 351/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e MEGA
TELEINFORMÁTICA LTDA.. Espécie: Termo de Autorização. OB-
JETO: Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de
Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação todo o território nacional.
A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do art. 48 da
LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Gutemberg Cassiano do Carmo Silva - Sócio-
A d m i n i s t r a d o r.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 352/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e LINK
FLY TELECOM LTDA. Espécie: Termo de Autorização. OBJETO:
Autorização para prestação, em regime privado, do Serviço de Co-
municação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e
internacional, tendo como área de prestação todo o território nacional.
A autorização é expedida a título oneroso, nos termos do art. 48 da
LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo indeterminado.

SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Clifor Maciel da Cunha - Sócio e Vanessa
Martins Barbosa - Sócia.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 354/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e BRUNO
BERNARDO INFORMATICA - ME. Espécie: Termo de Autoriza-
ção. OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado, do
Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito
nacional e internacional, tendo como área de prestação todo o ter-
ritório nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos ter-
mos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo
indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Bruno Bernardo - Diretor Executivo.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 356/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e EX-
PERTI EMPREENDIMENTOS LTDA. Espécie: Termo de Autori-
zação. OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado, do
Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito
nacional e internacional, tendo como área de prestação todo o ter-
ritório nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos ter-
mos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo
indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Luiz César Maia Lemos - Sócio-Administra-
d o r.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 357/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e MARIA
DE FATIMA EDUARDO RIBEIRO - ME . Espécie: Termo de Au-
torização. OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado,
do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em
âmbito nacional e internacional, tendo como área de prestação todo o
território nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos
termos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo
indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Maria de Fátima Eduardo Ribeiro - Sócia.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 359/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e RE-
DETELL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA. Espécie: Ter-
mo de Autorização. OBJETO: Autorização para prestação, em regime
privado, do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse co-
letivo, em âmbito nacional e internacional, tendo como área de pres-
tação todo o território nacional. A autorização é expedida a título
oneroso, nos termos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade,
por prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Fernando Wendt Acosta - Diretor Adminis-
t r a d o r.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 363/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e ME-
GANET PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TELECOMUNICA-
ÇÕES E MULTIMÍDIA E CIA. LTDA.. Espécie: Termo de Au-
torização. OBJETO: Autorização para prestação, em regime privado,
do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em
âmbito nacional e internacional, tendo como área de prestação todo o
território nacional. A autorização é expedida a título oneroso, nos
termos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por prazo
indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Edvaldo Caetano Ribeiro - Sócio.

EXTRATO DO TERMO PVST/SPV Nº 364/2012
ANATEL, DE 3 DE JULHO DE 2012

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e GLO-
BALMIDIA GM INFORMÁTICA LTDA. ME. Espécie: Termo de
Autorização. OBJETO: Autorização para prestação, em regime pri-
vado, do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo,
em âmbito nacional e internacional, tendo como área de prestação
todo o território nacional. A autorização é expedida a título oneroso,
nos termos do art. 48 da LGT, sem caráter de exclusividade, por
prazo indeterminado.
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Bruno de Carvalho Ramos- Supe-
rintendente de Serviços Privados.
Pela AUTORIZADA: Fernando Moschen - Sócio-Administrador.



ANEXO I

TERMO PVST / SPV N.º 351 – ANATEL

TERMO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  EXPLORAÇÃO 
DO  SERVIÇO  DE  COMUNICAÇÃO  MULTIMÍDIA, 
DE  INTERESSE  COLETIVO,  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  A  AGÊNCIA  NACIONAL  DE 
TELECOMUNICAÇÕES  –  ANATEL  E  MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
– ANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, com CNPJ/MF n.º 
02.030.715/0001-12, ora representada, por delegação do Presidente, pelo seu Superintendente de 
Serviços  Privados,  BRUNO DE CARVALHO RAMOS,  brasileiro,  casado,  servidor  público 
federal,  RG  nº  17.385.071-6  SSP/DF  e  CPF/MF  nº  129.999.758-99,  e  de  outro MEGA 
TELEINFORMÁTICA  LTDA.,  CNPJ/MF  nº  11.408.142/0001-09,  ora  representado  por 
Gutemberg Cassiano do Carmo Silva,  brasileiro,  casado, empresário,  identidade nº 2.253.293 
SSP/PB e CPF nº 029.003.464-79, doravante denominada AUTORIZADA, celebram o presente 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO, Ato n.º 3152/2012, Processo Anatel n.º 53500.000271/2012, que 
será regido pelas seguintes regras e condições:

Capítulo I - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização

1.1. O presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa, 
MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA., acima qualificada, para prestação, em regime privado, 
do Serviço de Comunicação Multimídia,  de interesse coletivo,  sem caráter  de exclusividade, 
doravante denominado SCM.

1.1.1. O SCM é o serviço fixo de telecomunicações que possibilita a oferta, em âmbito 
nacional  e  internacional,  de  capacidade  de  transmissão,  emissão  e  recepção  de  informações 
multimídia utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço.

1.1.1.1.  Entende-se  por  assinante  a  pessoa  natural  ou  jurídica  que  possui  vínculo 
contratual com a AUTORIZADA, para a fruição do SCM.

1.2. Este Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade, 
nem privilégio na exploração do SCM.
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1.3. A Autorização objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço todo o território 
nacional e é expedida por prazo indeterminado.

1.4. O valor da Autorização para exploração do SCM é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Capítulo II – Da Legislação Aplicável

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento 
jurídico brasileiro, a Lei nº 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente.  A AUTORIZADA 
deverá observar as condições estabelecidas nas leis, regulamentos, normas e planos aplicáveis ao 
serviço, entre elas:

a) Decreto nº 2.617, de 5 de junho de 1998;

b) Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de 
novembro de 1998;

c)  Regulamento  para  Apuração  de  Controle  e  de  Transferência  de  Controle  em  Empresas 
Prestadoras  de  Serviços  de  Telecomunicações,  aprovado  pela  Resolução  nº  101,  de  4  de 
fevereiro de 1999;

d) Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 
de agosto de 2001;

e) Súmula nº 006, de 24 de janeiro de 2002;

f) Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 
19 de abril de 2000;

g) Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 410, de 11 de julho de 
2005;

h) Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 
155, de 16 de agosto de 1999;

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviços substituídos pelo SCM, 
permanecem em vigor  até  que  sejam substituídos,  nos  termos  do  art.  214 da  Lei  Geral  de 
Telecomunicações – LGT, naquilo que não conflitarem com a Regulamentação do SCM.

Capítulo III - Dos Direitos e Condicionamentos da AUTORIZADA

3.1. A AUTORIZADA tem direito à livre exploração do serviço objeto deste Termo, prestado 
em regime privado e no interesse coletivo,  devendo observar os direitos e condicionamentos 
estabelecidos  nos  Capítulos  II  e  III  do  Título  II  do  Regulamento  dos  Serviços  de 
Telecomunicações e na regulamentação específica do serviço.

3.2. É vedado à AUTORIZADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outro 
serviço  ou  facilidade,  oferecido  por  seu  intermédio  ou  de  suas  coligadas,  controladas  ou 
controladoras,  ou  condicionar  vantagens  ao  assinante  à  compra  de  outras  aplicações  ou  de 
serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros.
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3.2.1. A AUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções, 
reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que o faça de 
forma não discriminatória e segundo critérios objetivos.

3.3.  A AUTORIZADA não  pode  impedir,  por  contrato  ou  por  qualquer  outro  meio,  que  o 
assinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações.

3.4. É vedado à AUTORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações de 
qualquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviço 
de TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH), assim como 
fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma e 
condições previstas na regulamentação daqueles serviços.

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeo 
e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento por 
evento, como transmissão de TV Executiva, videoconferências, transporte de sinais de empresas 
produtoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou de 
serviços  de  TV  a  Cabo,  MMDS  e  DTH  e  transmissão  de  programação  entre  estações  de 
radiodifusão.

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta 
e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuído de 
forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH.

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do Serviço 
Telefônico  Fixo  Comutado  destinado  ao  uso  do  público  em  geral  (STFC),  em  especial  o 
encaminhamento de tráfego telefônico por meio da rede de SCM simultaneamente originado e 
terminado nas redes do STFC.

3.6.  A  AUTORIZADA  deverá  observar  os  parâmetros  de  qualidade  estabelecidos  na 
regulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e à 
operação da rede.

3.7.  A AUTORIZADA deverá prestar  à  Anatel,  sempre  que solicitado,  informações  técnico-
operacionais  ou econômicas,  em particular  as  relativas  ao número de assinantes  e  à  área de 
cobertura e aos valores aferidos pela AUTORIZADA em relação aos parâmetros indicadores de 
qualidade, bem como franquear aos representantes da Anatel o acesso à suas instalações ou à 
documentação quando solicitado.

3.7.1. A Anatel dispensará tratamento confidencial,  quando for o caso, às informações 
prestadas, nos termos do artigo 39, da Lei n.º 9.472, de 1997 e do artigo 64, do Regulamento da 
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 2.338, de 1997.

3.8. Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao serviço 
objeto  deste  Termo,  a  AUTORIZADA  se  obriga  a  considerar  ofertas  de  fornecedores 
independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas 
apresentadas,  no  cumprimento  de  critérios  objetivos  de  preço,  condições  de  entrega  e 
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. 
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3.8.1. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobre 
Procedimentos  de Contratação de Serviços e  Aquisição de Equipamentos  ou Materiais  pelas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 155 da Anatel, de 5 
de agosto de 1999.

3.9. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do 
SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o 
Desenvolvimento  Tecnológico  das  Telecomunicações  e  o  Fundo  de  Universalização  dos 
Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação.

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia,  a  AUTORIZADA  está  obrigada  ao  cumprimento  dos  compromissos  assumidos 
perante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos 
contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito, 
o que for favorável ao usuário.

3.10.1.  A AUTORIZADA está obrigada,  especialmente,  à manutenção do contrato de 
prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência.

Capítulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes

4.1. O assinante do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável:

I – de acesso ao serviço, mediante contratação junto a AUTORIZADA;

II – ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço;

III – à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em suas várias aplicações, 
facilidades adicionais contratadas e respectivos preços;

IV  –  à  inviolabilidade  e  ao  segredo  de  comunicação,  respeitadas  as  hipóteses  e  condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;

V – ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 
que lhe atinja direta ou indiretamente;

VI  –  ao  cancelamento  ou  interrupção  do  serviço  prestado,  a  qualquer  tempo  e  sem  ônus 
adicional;

VII  –  a  não  suspensão  do  serviço  sem  sua  solicitação,  ressalvada  a  hipótese  de  débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de deveres constantes do artigo 
4º da Lei nº 9.472, de 1997;

VIII – ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação do serviço;

IX – ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela AUTORIZADA;

X – de resposta eficiente e pronta às suas reclamações, pela AUTORIZADA;

XI – ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA, junto à 
Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor;

XII – à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos;

XIII – à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação;
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XIV – a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seu 
interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de 
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação;

XV – a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da 
purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão de 
informação de inadimplência sobre ele anotada;

XVI  –  a  ter  bloqueado,  temporária  ou  permanentemente,  parcial  ou  totalmente,  o  acesso  a 
comodidades ou utilidades solicitadas;

XVII – à continuidade do serviço pelo prazo contratual;

XVIII – ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados. 

4.1.1  No  caso  de  adaptação,  nos  termos  do  art.  68  do  Regulamento  do  Serviço  de 
Comunicação Multimídia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados:

I – a manutenção do contrato de prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência;

II – a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituído e contratação do 
novo serviço;

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros:

I – utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações;

II – preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltados à utilização do público em geral;

III  –  efetuar  o  pagamento  referente  à  prestação  do  serviço,  observadas  as  disposições 
estabelecidas no  Regulamento do Serviço;

IV  –  providenciar  local  adequado  e  infra-estrutura  necessários  à  correta  instalação  e 
funcionamento de equipamentos da AUTORIZADA, quando for o caso;

V – somente conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possuam certificação expedida 
ou aceita pela Anatel.

Capítulo V - Das Prerrogativas da ANATEL

5.1. A Anatel poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos termos do art. 128 da 
LGT.

5.2.  A  Anatel  poderá  determinar  que  a  AUTORIZADA  faça  cessar  imediatamente  as 
transmissões  de  qualquer  estação  de  telecomunicações  que  esteja  causando  interferência 
prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente instalados, até que seja erradicada a 
causa da interferência.

5.3. A Anatel poderá fazer realizar pesquisa de satisfação dos assinantes do serviço prestado pela 
AUTORIZADA, divulgando os resultados à sociedade.

Capítulo VI - Das Condições de Exploração do Serviço
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6.1. A AUTORIZADA deverá iniciar a exploração comercial do serviço no prazo de dezoito 
meses, contado a partir da data de publicação do ato de autorização para a prestação do serviço 
no Diário Oficial da União - D.O. U. 

6.1.1.  O prazo previsto  nesta  cláusula  poderá  ser  prorrogado uma  única  vez,  por  no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

6.1.2. O prazo para início da operação comercial do serviço, quando este depender de 
sistema radioelétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato de autorização 
de uso de radiofrequência no D.O.U.

6.1.3.  No  caso  de  adaptação,  nos  termos  do  art.  68  do  Regulamento  do  Serviço  de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA obedecerá as seguintes regras:

6.1.3.1. A AUTORIZADA que já tiver iniciado a exploração comercial do serviço 
não poderá interrompê-la em função da adaptação.

6.1.3.2. A AUTORIZADA que, quando da publicação do seu Ato de Adaptação, 
ainda  não  tiver  iniciado  a  exploração  comercial  do  serviço,  deverá  fazê-lo  dentro  do  prazo 
previsto no Termo de Autorização do serviço que está sendo adaptado.

6.1.3.3. A adaptação será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de uso de 
radiofreqüência  pelo  prazo  remanescente  do  antigo  instrumento  de  autorização,  mantida  a 
possibilidade de prorrogação.

6.2. As condições para outorga de autorização e coordenação de uso de radiofreqüências estão 
estabelecidas  no  Regulamento  de  Uso  do  Espectro  de  Radiofreqüências,  aprovado  pela 
Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001.

6.3. A AUTORIZADA deverá, num prazo máximo de cento e oitenta dias a partir do ato de 
autorização,  entregar  à  Anatel  um resumo  do  Projeto  de  Instalação,  como  condição  para  a 
emissão de autorização para instalação do sistema. 

6.3.1. O Projeto de Instalação deverá ser compatível com o Projeto Básico anexo a este 
Termo de Autorização.

6.3.2. O resumo do Projeto de Instalação será aposto ao presente Termo de Autorização, 
entendido como um complemento ao Projeto Básico.

6.3.3.  No  caso  de  adaptação,  nos  termos  do  art.  68  do  Regulamento  do  Serviço  de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA deverá, em um prazo máximo de cento e oitenta 
dias a partir da data de publicação do Ato de Adaptação, apresentar à Anatel um resumo do 
Projeto de Instalação, na forma prevista no Anexo III do Regulamento do SCM.

6.4. A AUTORIZADA nesta qualidade não terá direito adquirido à manutenção das condições 
existentes  na  data  de  assinatura  deste  Termo,  devendo  inclusive  observar  os  novos 
condicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pelos regulamentos a serem editados 
pela Anatel, nos prazos estabelecidos na regulamentação.

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação:
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I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a edificações, 
torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos;

II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação 
pertinente; 

III - obter a consignação da radiofreqüência necessária, caso não utilize apenas meios confinados 
ou meios de terceiros.

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execução 
do serviço.

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmente responsável pela exploração e execução do 
serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao 
serviço, mesmo que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito 
de regresso.

6.6.2.  A  responsabilidade  da  AUTORIZADA  perante  a  Agência  compreenderá 
igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive  nos 
casos em que esta seja de propriedade de terceiros.

6.7.  É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de 
serviços de valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e a preços e condições justos e 
razoáveis.

6.7.1. A Anatel deverá estabelecer regras que assegurem a utilização das redes de SCM 
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores 
destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2º do art. 61, da Lei nº 9.472, de 
1997.

6.8.  A  AUTORIZADA  tem  direito  ao  uso  de  redes  ou  de  elementos  de  redes  de  outras 
prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória 
e a preços e condições justos e razoáveis.

6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas 
redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não 
discriminatória e a preços e  condições justos e razoáveis.

6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORIZADA e  as 
demais prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

6.10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipamentos sem certificação expedida ou 
aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação.

6.11.  São parâmetros  de  qualidade  para  o  SCM, sem prejuízo  de  outros  que  venham a  ser 
definidos pela Anatel:

I  –  o  fornecimento  do  transporte  de  sinais  respeitando  as  características  estabelecidas  na 
regulamentação;

II – a disponibilidade do serviço nos índices contratados;
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III -  a emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação;

IV  –  a  divulgação  de  informações  aos  seus  assinantes,  de  forma  inequívoca,  ampla  e  com 
antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço;

V – a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes;

VI – o número de reclamações contra a AUTORIZADA;

VII – o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do 
serviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da 
qualidade na prestação do serviço. 

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante:

I - os direitos e deveres da AUTORIZADA;

II - os direitos e deveres dos assinantes;

III - o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico da 
AUTORIZADA  na  Internet,  onde  o  usuário  possa  encontrar  informações  sobre  o  serviço, 
inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte;

IV – o endereço da Anatel, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas 
poderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço;

V – o telefone da Central de Atendimento da Anatel; 

VI - os parâmetros de qualidade do serviço, dispostos no item 6.11 deste Termo de Autorização.

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefônico para seus assinantes, 
com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 

6.14. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a AUTORIZADA deve 
descontar  da assinatura o valor  proporcional  ao número de horas ou fração superior  a trinta 
minutos.

6.14.1.  A  necessidade  de  interrupção  ou  degradação  do  serviço  por  motivo  de 
manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente comunicada aos assinantes 
que serão afetados, com antecedência mínima de uma semana, devendo os mesmos terem um 
desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a quatro horas.

6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e que 
atinja mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicada à Anatel com uma exposição 
dos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a 
prevenção de novas interrupções.

6.14.3. A AUTORIZADA não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção ou 
degradação do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe o 
ônus da prova.

Capítulo VII – Das Disposições sobre Interconexão
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7.1. É obrigatória, quando solicitada, a interconexão entre as redes de suporte do SCM e entre 
estas  e  as  redes  de  outros  serviços  de  telecomunicações  de  interesse  coletivo,  observado  o 
disposto na  Lei  nº  9.472,  de 1997 e no Regulamento  Geral  de  Interconexão,  aprovado pela 
Resolução nº 410, de 11 de julho de 2005.

Capítulo VIII – Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Econômica

8.1. A  AUTORIZADA  compromete-se  a  prestar  o  serviço  ora  autorizado  em  estrita 
conformidade com as normas que coíbam o abuso do poder econômico sem prejudicar a livre 
concorrência,  não  aumentando  arbitrariamente  os  lucros  ou  exercendo  abusivamente  posição 
dominante no mercado. 

8.1.1. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço, 
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes a 
eliminar deslealmente a competição, a Anatel poderá, após análise, assegurado o direito à prévia 
e  ampla  defesa  à  AUTORIZADA,  determinar  a  implementação  das  medidas  cabíveis,  sem 
prejuízo de o reclamante representar o caso perante outros órgãos governamentais competentes.

Capítulo IX – Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado

9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma justa 
e  não discriminatória,  competindo à Anatel  a repressão às práticas  comerciais  abusivas e ao 
abuso do poder econômico.

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, 
atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitiva 
e  pessoal  de  apoio,  bem  como  os  Chefes  de  Estado  estrangeiros,  quando  em  visitas  ou 
deslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tornando disponíveis, mediante remuneração, 
os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades.

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços de 
emergência, na forma da regulamentação.

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesa 
civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe forem 
solicitados  com vista  a  dar-lhes  suporte  ou a  amparar  as  populações  atingidas,  na forma  da 
regulamentação.

Capítulo X - Da Transferência

10.1.  A transferência  da autorização  para exploração  de SCM e da  autorização  para uso de 
radiofreqüência  a  ele  associada  exige  prévia  anuência  da  Anatel,  observadas  as  exigências 
regulamentares.

10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após três anos contados do 
início efetivo da operação comercial do serviço.
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10.2.1.  No caso de adaptação,  nos  termos  do art.  68 do Regulamento  do Serviço de 
Comunicação Multimídia,  será computado, para efeito do disposto no item 10.2, o tempo de 
operação anterior a essa adaptação.

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve:

I – atender às exigências compatíveis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificação 
técnica,  qualificação  econômico-financeira,  habilitação  jurídica  e  regularidade  fiscal, 
apresentando  a  documentação  enumerada  no  Anexo  I  do  Regulamento  do  Serviço  de 
Comunicação Multimídia;

II  –  apresentar  declaração firmada por  seu representante  legal,  comprometendo-se a cumprir 
todas as cláusulas do termo de autorização em vigor, sub-rogando-se nos direitos e obrigações da 
primitiva autorizada.

10.4.  A transferência  da autorização entre  empresas controlada e controladora entre si  e nos 
casos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatel a qualquer momento, mediante solicitação 
das partes interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3.

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preço 
público, pela Anatel.

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovação 
pela  Anatel,  visando  a  manutenção  das  condições  de  autorização  ou  de  outras  condições 
previstas  na  regulamentação,  devendo  a  AUTORIZADA enviar  à  Agência,  no  prazo de  até 
sessenta dias  contados da data  de registro  no órgão competente,  requerimento  contendo sua 
composição societária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além da 
documentação prevista na regulamentação do SCM.

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte da 
Anatel deverão incluir,  no instrumento legal que as formalize,  cláusula determinando que tal 
alteração está condicionada à aprovação da Agência.

10.7.  A  transferência  da  autorização  ou  do  controle  societário  da  AUTORIZADA não  será 
admitida  se  prejudicar  a  competição  ou  colocar  em  risco  a  execução  dos  compromissos 
assumidos,  observadas as normas gerais  de proteção à ordem econômica e,  especialmente,  o 
artigo 7° da Lei n.º 9.472, de 1997.

10.8.  A  transformação  do  tipo  societário  e  a  modificação  da  denominação  social  da 
AUTORIZADA e de suas sócias diretas e indiretas,  deverão ser comunicadas à Agência,  no 
prazo de vinte dias, após o registro do ato no órgão competente.

10.9.  Os  acordos  de  sócios,  que  regulam as  transferências  de  quotas  e  ações,  bem como  o 
exercício do direito de voto, da AUTORIZADA e os de suas sócias diretas e indiretas, deverão 
ser encaminhados à Agência em até quinze dias, após o registro no órgão competente.

Capítulo XI – Das Disposições sobre Fiscalização
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11.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as disposições legais e 
regulamentares  pertinentes,  devendo,  quando  lhe  for  exigido,  prestar  contas  da  gestão, 
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis.

11.2. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas 
suas visitas, inspeções e atividades.

Capítulo XII - Das Sanções

12.1. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de 
compromissos  associados  à  autorização,  sujeitará  a  AUTORIZADA às  sanções  previstas  na 
regulamentação, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

12.2. Sem prejuízo de outras situações estabelecidas na regulamentação, consideram-se infrações 
graves: 

I – não iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido no presente Termo;

II - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço;

III – ofertar serviço com as características do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefônico por meio 
da rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFC;

IV– ofertar serviço com as características do Serviço de Radiodifusão ou de Serviço de TV a 
Cabo,  Serviço  de  Distribuição  de  Sinais  Multiponto  Multicanal  (MMDS)  ou  Serviço  de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH). 

Capítulo XIII - Da Extinção da Autorização

13.1.  Extinguir-se-á  a  Autorização,  bem como  o  presente  Termo  de  Autorização,  mediante 
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei nº 9.472, de 
1997.

13.2.  Quando  houver  perda  das  condições  indispensáveis  à  expedição  ou  manutenção  da 
autorização, a Agência poderá extinguí-la mediante ato de cassação, assegurado ao interessado 
neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

13.3. A declaração de extinção da Autorização não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis 
pelas  infrações  praticadas  pela  AUTORIZADA,  de  conformidade  com  o  disposto  na 
regulamentação e no presente Termo de Autorização.

Capítulo XIV - Da Vigência, Eficácia e Foro

14.1. O presente Termo terá vigência e eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial da União.
14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão ser 
envidados esforços  visando à obtenção de solução amigável,  somente  se devendo recorrer  à 
solução judicial, em caso de insucesso dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da 
Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasília, Distrito Federal.
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E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as 
partes o assinam em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o 
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Brasília, Distrito Federal, 3 de julho de 2012.

ANATEL 

____________________________________
Bruno de Carvalho Ramos
Superintendente de Serviços Privados
Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel

AUTORIZADA

______________________________________
Gutemberg Cassiano do Carmo Silva
Sócio-Administrador
MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA.

TESTEMUNHAS:

______________________________________ ____________________________________
José Augusto Domingos Trentino Sthefanie Kesiane dos Santos Faustino
RG n.º 7.102.051-2 II/SP RG n.º 6.612.817 SDS/PE
CPF n.º 150.949.791-91 CPF n.º 055.238.324-48

2012.901.120.36
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGENTES DE CONTRATAÇÃO - FASE EXTERNA - AGEX 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 152/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGEX

CONTRATO Nº 152/2024 - PJPI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 (Processo SEI nº 23.0.000106521-1)

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ  POR INTERMÉDIO DO FUNDO
ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E
MODERNIZAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO - FERMOJUPI E A
EMPRESA  MEGA TELEINFORMATICA
LTDA,  COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE  FORNECIMENTO
CONTÍNUO  DE LINK SECUNDÁRIO DE
ACESSO À INTERNET AS UNIDADES
JUDICIAIS DOS POLOS TERESINA.

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, por intermédio do FUNDO
ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FERMOJUPI - 040105,
CNPJ nº 10.540.909/0001-96, com sede na Avenida Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509, São Raimundo, CEP: 64.075-066 -
Teresina/PI, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, e de outro, a
empresa MEGA TELEINFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.408.142/0001-09,  sediada na Av. Bucar Neto nº
1088, Bairro Catumbi, na cidade de Floriano/PI, CEP 64.806-305, telefone (89) 99404-0180, e-mail :
corporativo@megalinkpiaui.com.br, neste ato representada Sr. GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, adiante
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº 22/2024, (Processo SEI nº
23.0.000106521-1), que será regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações,  observadas as normas de direito privado,
especialmente aquelas constantes na LINDB e, ainda mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue
abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  Contratação de empresa para o Fornecimento Serviço de Link  de comunicação do tipo assimétrico para as
unidades/localidades da Cidade Polo Teresina e Link Simétrico Dedicado de 2 Gbps (Item 25) também para Teresina, conforme
demanda do TJPI, observadas as disposições constantes na tabela a seguir:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
DO OBJETO

CIDADE
POLO

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
TOTAL

ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO

MENSAL

VALOR
ANUAL

ESTIMADO

01

01 Link Assimétrico de
50 Mbps

TERESINA

Unidade 05 R$ 110,00 R$ 550,00 R$ 6.600,00

02 Link Assimétrico de
100 Mbps Unidade 15 R$ 110,00 R$ 1.650,00 R$ 19,800,00

03 Link Assimétrico de
200 Mbps Unidade 29 R$ 300,00 R$ 8.700,00 R$

104.400,00

04 Link Assimétrico de
300 Mbps Unidade 12 R$ 129,00 R$ 1.548,00 R$ 18.576,00

05 Link Assimétrico de
500 Mbps Unidade 06 R$ 150,00 R$ 900,00 R$ 10.800,00

06 Link Assimétrico de
1 Gbps Unidade 02 R$ 900,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

- 25
Link Simétrico
(Dedicado) de

2Gbps
TERESINA Unidade 04 R$ 1.998,00 R$ 7.992,00 R$ 95.904,00

1.2. A quantidade total estimada para os itens que compõem o Grupo 01, abrange tanto os links que serão instalados inicialmente
nas localidades informadas no item 6.6. do Termo de Referência (5550924) para a Cidade Polo Teresina, quanto os acréscimos que
podem vir a ser instalados em qualquer das localidades ali informadas.
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1.2.1.  Os quantitativos previstos  como  acréscimos na tabela constante no item 6.6. do Termo de Referência  poderão ser
solicitados  para qualquer uma das cidades que compõem o  GRUPO (CIDADE POLO TERESINA), ou seja para qualquer das
cidades informadas no quadro daquela CIDADE POLO, a critério de solicitação da contratante.
1.3.  Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os documentos abaixo
relacionados:
1.3.1 Edital da Licitação Nº 22/2024 (SEI 5485553) e seus anexos;
1.3.2. Proposta de Preços da CONTRATADA (SEI 5639998); e
1.3.3. Termo de Referência nº 57/2024 (SEI 5550924).
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1.  O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o  valor total anual estimado de R$ 277.680,00
(duzentos e setenta e sete mil seiscentos e oitenta reais), sendo R$ 212.175,29 (duzentos e doze mil cento e setenta e cinco reais
e vinte e nove centavos) referente ao 1º Grau de Jurisdição e R$ 65.504,71 (sessenta e cinco mil quinhentos e quatro reais e setenta
e um centavos) referente ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. A  CONTRATANTE  se compromete ao pagamento apenas do valor relativamente aos links efetivamente solicitados e
disponibilizados, não estando esta  vinculada obrigatoriamente ao uso da totalidade da quantidade estimada neste instrumento
contratual, devido à este ser de natureza estimativa do presente instrumento.
2.3. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto contratado e sua entrega no
local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e
previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
conforme disposto na tabela a seguir:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Fonte de Recursos:

04105 - FERMOJUPI
339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas

Projeto/Atividade:
Classificação Funcional:
Plano Orçamentário:
Crédito Orçamentário Reservado: 

6076 - JUSTIÇA DIGITAL
02.061. 0115. 6076
000162 - 1º Grau de Jurisdição
R$ 212.175,29 (2024NR00041)

Projeto/Atividade:
Classificação Funcional:
Plano Orçamentário:
Crédito Orçamentário Reservado:

6076 - JUSTIÇA DIGITAL
02.061. 0115. 6076
000163 - 2º Grau de Jurisdição
R$ 65.504,71 (2024NR00042)

 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:
4.1. As quantidades e o prazo de entrega do objeto que eventualmente vier a ser adquirido será definido na respectiva Ordem de
Fornecimento/Contrato emitida pelo CONTRATANTE, sendo o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação do extrato
do Contrato.
4.1.1.  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela  autoridade competente  para
celebrar o contrato e/ou Nota de Empenho.
4.1.2. Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de Contratos auxiliarem a
autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
4.2. Após a instalação do objeto contratado, deverá ser entregue a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/ Ordem de Fornecimento,
preferencialmente por e-mail ou por processo aberto no Sistema SEI do TJPI.
4.3. Por ocasião do recebimento dos serviços serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a proposta vencedora.
4.5. Nos termos do artigo 140 da Lei 14.133/2021, o objeto desta licitação será recebido:
4.5.1.  Provisoriamente, de forma sumária,  no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes nos prazo definidos.
4.5.2.  Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação, mediante lavratura de Termo de Recebimento
Definitivo ou Recibo/Emissão do Termo de  Implantação da Unidade – TIU   e após a comprovação de conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Referência ou do Termo de Liberação Interna, ocasião em que se fará constar o Atesto na
Nota Fiscal.
4.5.3. O produto/serviço entregue em desconformidade com o especificado no TR e seus anexos ou o indicado na proposta, será
rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo de até 15 (quinze) dias
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consecutivos, contados da data do recebimento da Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do
Material, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.
4.5.3.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
4.5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização;
4.5.5. Comprovado que os bens entregues sejam oriundos de contratação, fornecidos como se fossem originais e genuínos, o TJPI
promoverá o procedimento administrativo legal que o caso requer;
4.5.6. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa
do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas,
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará, ao fim de cada mês, a quantidade de links ativos.
5.1.1.  A informação do quantitativo mencionado no item anterior deverá acompanhar o atesto da despesa, por ocasião
dos pagamentos mensais, sob a responsabilidade dos fiscais, por meio da coordenação da SGC, possibilitando, portanto,
pagamento parcelado, devidamente justificado e atestado.
5.2.  O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e nos termos do Art. 121, da Lei 14.133/21.
5.3.  O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, acompanhado dos
seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização:
a) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
d) Cópia da Nota de Empenho;
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
i) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.3.1.  As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos
relacionados nas letras f, g, h, i, que se dará por consulta  ON LINE,  nos termos da  Instrução Normativa nº 03/2018 -
SEGES/MPDG.
5.4. Para fins de cumprimento do disposto no item 5.3, em consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021, a contratada deverá
utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para a solicitação de pagamento e juntada da documentação
necessária, conforme manual disponível no link  https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf;
5.5.  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo CONTRATADO, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ,
mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de
Empenho;
5.6. O prazo para a liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente.
5.6.1. O prazo supra poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, desde que justificadamente houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;
5.6.2. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-
se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos neste contrato.
5.7. O pagamento será efetuado em até 04 (quatro) dias úteis, a contar da liquidação da despesa.
5.7.1. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e vinculado ao CNPJ próprio da
empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco: 001 -
Banco do Brasil, Agência: 7625-2, Conta Corrente: 279-8;
5.7.1.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja
possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que faz jus a empresa contratada;
5.7.1.2.  A CONTRATADA poderá alterar os dados bancários de pagamento, prescindindo de apostilamento contratual,
incumbindo-se a CONTRATADA de informar, por escrito, à Superintendência de Gestão de Contratos - SGC e à Superintendência
de Orçamentos e Finanças - SOF, para fins de modificação nos sistemas internos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
5.7.2. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado;
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5.7.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a pretensa contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios;
5.7.4. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do adimplemento da
parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365 I = 0,06/365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.7.4.1. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE;
5.7.4.2. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à pretensa contratada a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
5.7.4.3.  Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em
substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
5.7.4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial;
5.8. Previamente ao pagamento, o Tribunal deve verificar a manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta.
5.8.1. A eventual perda das condições de que trata o item 5.7 não enseja, por si, retenção de pagamento pela Administração.
5.8.2. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar o fornecedor contratado
para que regularize a sua situação.
5.8.2.1.  A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em extinção contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades
cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
5.8.3. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado à Administração Pública e das
multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins de que trata o item 5.5.
5.10. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento
será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava
inscrita.
5.11. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento
parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
5.12. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por
parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O Contrato Administrativo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste instrumento no
Diário da Justiça do TJ/PI, podendo ser prorrogado, conforme artigos 106 e 107 da lei nº 14.133/2021.
6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);
7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
§5º);
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);
7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);
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7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
7.6. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118);
7.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. (IN 5, art. 44, §1º);
7.8. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119);
7.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120);
7.10. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);
7.11.  A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 121,
§1º);
7.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2º);
7.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. (IN 5/2017, art. 44, §3º);
7.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF;
7.15.  Caberá ao fiscal do contrato, indicado pelo TJ/PI, fiscalizar a execução e controle do contrato, observando-se o exato
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a
regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
7.16. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo, garantido o contraditório a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá:
8.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
8.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste contrato, após a entrega da
documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SOF.
8.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência;
8.3.  Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do objeto
requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
8.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;
8.5.  Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações
adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
8.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que,
posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas;
8.7. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado ou material fornecido fora das especificações constantes no
Termo de Referência;
8.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam
fabricantes, representante ou quaisquer outros;
8.9. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do objeto;
8.10. Acompanhar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos Fiscais do instrumento contratual.
8.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas;
8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 90 (noventa) dias;
8.13.  Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução deste contrato,
na forma no artigo 123 da Lei 14.133/21;
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8.13.1. Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período;
8.14.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
8.15. Designar servidor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - TJPI para atuar como fiscal do contrato, devendo o mesmo
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, zelando pelo seu fiel cumprimento;
8.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo os riscos inerentes e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/ordem de fornecimento.
9.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17, a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Fornecimento, a contar do seu
recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
9.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico;
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a disponibilidade e prazos de
entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como
motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;
9.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, ressalvados os casos de urgência, nos quais o TJPI poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas;
9.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados
durante a execução do Contrato;
9.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do
Contratante;
9.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela
urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e
duas) horas, a contar da data de contato;
9.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
9.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento e instalação do objeto, incluindo as despesas
definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso;
9.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender prontamente
as reclamações;
9.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante;
9.15.  A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para
atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações;
9.16. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a
prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas
atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 14.133/2021;
9.17. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor);
9.18.  Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21);
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9.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços;
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei N° 14.133, de 2021.
9.23. Considerando a Resolução nº 351 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e a implementação pelo CONTRATANTE da
Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação, a CONTRATADA obriga-se a fornecer aos
seus colaboradores a estrutura de prevenção e combate ao assédio moral, sexual e contra toda forma de discriminação, através do
planejamento e execução de ações preventivas, que devem ser divulgadas e adotadas como práticas permanentes, capacitando os
colaboradores em como proceder no caso de suspeita de assédio; fornecer canal de recebimento de denúncias a serem apuradas e
solucionadas, sempre que possível, por via conciliatória que resulte no ajuste de condutas, além de garantir a punição dos
responsáveis, conforme cada caso.
9.23.1. As práticas estabelecidas no item 9.23 podem ser executadas mediante parceria entre o Contratante e a Contratada, cuja
avença deve ser levada a termo através do competente instrumento, o que constitui uma faculdade do Contratante."
9.24. É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o
período de fornecimento;
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
10.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art.124 da Lei n.º 14.133/2021, desde que haja interesse do TJ/PI, com a
apresentação das devidas justificativas;
10.1.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo. (Lei 14.133/21, art 136).
10.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado;
10.2.1. No caso de reajuste será utilizado o Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI ou índice setorial, ou especifico
que venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado;
10.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste;
10.2.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo;
10.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
10.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
10.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.3. No caso de pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo para resposta será de 90 (noventa) dias.
10.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
10.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
10.5. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo, sendo possível, de forma excepcional, a
antecipação dos seus efeitos contanto que a formalização seja realizada dentro do prazo máximo de 01 (um) mês, de acordo com o
art.132 da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de
2021, com dolo ou culpa quais sejam:
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
11.1.9. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa
b.1) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso injustificado, até o
limite de 30 (trinta) dias, tomando por base o Anexo Único;
b.2)  Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto,
configurada após o nonagésimo dia de atraso, tomando por base o Anexo Único;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157)
11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no  caput  e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160)
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
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11.10.  Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública;
11.11. As sanções de multa por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no anexo "B" do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade
da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.6. A extinção do contrato poderá ser:
12.6.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;
12.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração;
12.6.3.  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão
judicial.
12.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
12.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.
12.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as
seguintes consequências:
12.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
12.9.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do
contrato e necessários à sua continuidade;
12.9.3. execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
12.9.4.  retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas
aplicadas.
12.10.  A aplicação das medidas previstas nos subitens 12.9.1. e 12.9.2. ficará a critério da Administração, que poderá dar
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
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12.11. Na hipótese do subitem 12.9.2., o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Presidente do Tribunal de Justiça.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos
casos de:
a) Extinção do Contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no prazo de 03 (três) dias úteis;
b) Aplicação das penas de advertência, multa e impedimento de licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
13.1.1.1. O recurso de que trata a alínea "b" do item 13.1.1 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.1.2. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, contado da data de intimação, nos casos de:
a) Relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, no prazo de 03 (três) dias úteis;
b) Aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
13.1.2.1. O pedido de reconsideração de que trata a alínea "b" do item 13.1.2 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do seu recebimento.
13.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A
PROPOSTA
14.1. Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1.  Legislação Federal/Nacional: Lei 14.133/2021 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
14.2.1. Edital de Licitação nº 22/2024/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 23.0.000106521-1;
14.2.2. Da Proposta de Preço da CONTRATADA;
14.2.3. Aos Termos de Referência Nº 57/2024 (5550924);
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do artigo 28 da Lei
9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo do §1º do artigo 3º da Lei 10.192/2001.
15.1.1. No caso de reajuste será utilizado o Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI ou índice setorial especifico que
venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado.
15.1.1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA
16.1. O prazo de garantia do objeto será de 12 (doze) meses, a contar da data de Recebimento Definitivo e atesto da nota fiscal.
Caso a garantia do produto fornecido pelo fabricante seja maior que  12 (doze) meses, prevalecerá a garantia oferecida pelo
fabricante;
16.2.  A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de  15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da notificação
formal, o objeto que durante o prazo de garantia, venha apresentar defeito de fabricação ou quaisquer outros que venham a
dificultar ou impossibilitar sua utilização, desde que, para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão,  a
CONTRATANTE;
16.3. Dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá prestar, sem ônus para a Administração, toda e qualquer assistência
técnica necessária e/ou substituição dos produtos defeituosos;
16.3.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante;
16.3.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas;
16.3.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias;
16.3.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento;
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16.3.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada;
16.3.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante;
16.3.7.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos;
16.3.8.  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos;
16.3.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado;
16.3.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual;
16.4. Estará sujeita ao que rege a Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1.  Para esta solução  será permitida a subcontratação para entrega dos links, com a CONTRATADA homologada pela
ANATEL, responsável pela qualidade e atendimento dos níveis de serviços exigidos para esta contratação.
17.1.1. O cenário proposto apresenta os seguintes componentes técnicos necessários: 

Link redundante dedicado de saída de Internet para a unidade Sede;
Links redundantes de banda larga para todas as unidades do interior e capital do Estado;
Suporte técnico especializado para reparos.

17.2.  Ressalta-se  que, por tratar-se de serviços de links para backup, é imprescindível que, em nenhuma etapa do projeto seja
utilizada a infraestrutura da empresa Piauí Conectado, pois esta fornece os acessos de comunicação principais para o Poder
Judiciário do Estado do Piauí.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
18.1.A contratada deverá prestar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133, de 2021 em valor de
5% (cinco por cento) do valor total do contrato;
18.2.  No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contados da
assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
18.2.1. Caso a garantia escolhida seja seguro-garantia, o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, apresentar comprovante de prestação de garantia.
18.2.1.1  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
18.2.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos
por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
18.2.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o incisos I do art. 137 da Lei 14.133/21.
18.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.
18.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto.
18.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
18.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
18.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
18.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
18.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
18.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando
couber.
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18.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 18.7, observada a
legislação que rege a matéria .
18.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária. 
18.10.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
18.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.
18.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.
18.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
18.15.  O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
18.16.  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril
de 2022.
18.17.  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
18.18.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
18.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.
18.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
19.1.  O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI e PNCP, conforme dispõe o Art. 91, da Lei nº
14.133/2021.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria Jurídica da Presidência - SJP, conforme o caso, e resolvidos
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos,
depois de submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA APLICABILIDADE DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
21.1.  É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
21.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual;
21.3.  As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD;
21.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE;
21.5.  A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, a ocorrência de incidente de segurança que possa
acarretar risco ou dano relevante aos titulares, em prazo razoável, nos termos do art. 48 da LGPD.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. O objeto deverá entregue acondicionado adequadamente, de forma a resistir à armazenagem e permitir completa segurança
durante o transporte. Na embalagem deve constar a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em
vigor;
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22.2.  Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços constantes no
preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento;
22.3. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência,
cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas;
22.4. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores;
22.5. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado;
22.5.1. A contratada responderá pelos vícios de qualidade que venham a ser constatados no objeto que os tornem impróprios ou
inadequados aos fins a que se destinam;
22.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI;
22.7.  Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos documentos componentes,
vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
22.8.  Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem como juntada de
documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada deverá utilizar-se da ferramenta de
Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual disponível no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-
content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021.
22.8.1. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma SEI poderá ser consultado o
endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
22.9. No ato da assinatura do presente contrato, a contratada declara que:
22.9.1. Submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n° 07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que
veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar empregados que
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
22.9.2.  Submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ nº 156/2012, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de
contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução supracitada;
22.9.3. Para fins no disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de  que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
22.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e anexos, prevalecem as
deste instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato,
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, Usuário Externo, em
08/07/2024, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 11/07/2024, às 10:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador
5680114 e o código CRC 615B6B8E.
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1. 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA •LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual: 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, natural de Campina 
Grande-PB, Divorciado, nascido em 23 de Fevereiro de 1980, Empresário, portador ao 
CPF n° 029.003.464-79. e RG n° 2.253.293 SSP/PB 2° via_ Residente e domiciliado na 
Rua José Branco Ribeiro n° 840, apto 703 B, Bairro Catolé, Campina Grande-PB, Cen 
58410-175. 

Na condição de único (a) sócio (a) da Sociedade Empresária Limitada denominada 
"MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA-ME", com sede na Rua Juviniano Sobreira, N° 184 A, 

Bairro Centro, Esperança-PB, CEP: 58135-000. Com  contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado da Paraíba — JUCEP, Delegacia Regional de Campina Grande sob 

o NIRE 25200512588, com despacho em 23/11/2009, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o n° 11.408.142/0001-09. Resolve transformar a sociedade 
empresária limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, mediante, as cláusulas e condições que a seguir se estipulam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  Fica transformada esta sociedade empresária limitada em 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. Passando o nome 

empresarial a ser MEGA TELEINFORMÁTICA EIREU ME, com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O acervo desta sociedade empresária limitada no valor de 
R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), passa a constituir o capital social da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA.  Para tanto, firma nesta mesma data em ato continuo, o 
ATO CONSTITUTIVO de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE 
LIMITADA — ERIRELL 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMTTADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA. 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, natural de Campina 
Grande-PB. Divorciado, nascido em 23 de Fevereiro de 1980, Empresário, portador do 
CPF n° 029.003.464-79. e RG n° 2.253.293 SSP/PB 2° via, Residente e domiciliado na 
Rua José Branco Ribeiro n° 840, apto 703 B, Bairro Catolé, Campina Grande-PB, Cep 
58410-175. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Resolve transformar a Sociedade Empresária Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSALIBIDADE LIMITADA — EIRELL 

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial. MEGA 
TELEINFORMÁTICA EIRELI ME e terá sede e domicilio na Rua Juviniano 
Sobreira, N° 184 A, Bairro Centro, Esperança-PB, CEP: 58135-000, e usará a expressão 
MEGALINK INFORMÁTICA como nome fantasia podendo, todavia estabelecer 
filiais., agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração de ato constitutivo. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital será de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
integralizado da seguinte forma: parte no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil reais) 
integralizado neste ato em moeda corrente e legal do Pais pelo (a) titular acima 
qualificado (a) e o restante no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) integralizado 
com acervo de capital da sociedade empresária limitada MEGA TELEINFORMÁTICA 

LTDA-ME, que ora transforma-se na presente empresa. assumindo todo Ativo e Passivo 
do nome modificado. 

DO OBJETO DA EMPRESA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá o seguinte objeto: Atividade Principal 
61.90-6-01-Provedores de acesso às redes de comunicações. Atividades Secundárias 
47.51-2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, 61.10-8-03-serviços de comunicação multimidia SCM, 62.09-1-00-Suporte 
técnico, 47.52-1-00-Comércio a varejo especializado em equipamentos de telefonia e 
comunicação, 33.14-7-07-Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 47.53-9-00-Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 42.21-9-05-
Manutenção de estações de redes de telecomunicações, 47.57-1-00-Comércio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação, 95.12-6-00-Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, 80.20-0-01-Atividade de monitoramento de sistemas de 
segurança, instalação e manutenção elétrica, 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

33.12-1-02-Manutenção e reparação de aparelhos de aparelhos e instrumento de medida, 
teste e controle. 43.22-3-03-Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio, 
42.92-8-01-Montagem de estruturas metálicas, 43.29-1-02-Instalação de equipamentos 
para orientação á navegação marítima fluvial e lacustre, 43.29-1-03-Instalação, 
manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, 77.33-1-00-Aluguel 
de máquinas e equipamentos para escritório, 63.11-9-00-Tratamento de •dados, 
provedores de serviço de aplicação e serviço de hospedagem na intemet, 62.02-3-00-
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda e 43.21-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA OUARTA.  A empresa iniciou suas atividades como sociedade 
empresária limitada em 23/11/2009, passará a ter o seu funcionamento como Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI a partir da data do registro deste 
documento na Junta Comercial da Paraíba e seu prazo de duração será indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA.  A administração da empresa será exercida isoladamente pelo 
titular GUTEMBERG CASSIÁNO DO CARMO SILVA, que ficará incumbido de 
exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas 
bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E 
PERDAS. 

CLÁUSULA SEXTA.  O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 
de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

DO DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SETIMA.  O (a) titular administrador (a) GUTEMBERG CASSIANO 
DO CARMO SILVA declara, sob as penas da lei, que não está impedido (a) de exercer 
a administração da empresa, por lei espacial, ou em virtude de condenação criminal. ou 
pro se encontrar sob os efeitos dela, 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou propriedade. 

Parágrafo Primeiro. O titular declara sob as penas da lei que não participa de nenhuma 
outra empresa desta modalidade. 

Assina o presente instrumento em 1( Uma) via. 

Campina Grande- PB 27 de Março de 2017. 

24 te 

GITTEMB 	ASSIANO DO CARMO SILVA 
CPF 029.003.464-79 

CARTÕRIO 

9' &leia DE NOTAS DE CAMPINA GRANDE 1 PARAÍBA 
9p, c kinmenfino hicapio, 11 I Centra 1 CEP. 59 400-292 Campina irand0 ¡ PB 

hm DM 3342-3666 1 (mil: nonccarterio000,gmall com 1 PatIld• nor115.1111rMa - TaMii 

Reonheco, par senelttanca,_a(s) Firmais) d.............  
911llffeaRci CASSIAFta DG C.g110 SILV~~11  
011~4S1ItStat4a4Mt41a4  
Em test.da vendada. Campina Grande413 213/03M17•10:59:05 
Fernanda Patricia Dantas da Silva Camilo Escrevete A 
[2017402405]aa:RS *9,23 FARPES:RS 0,27 FEPJ:RS 1,85 
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Aし丁ERAeAO N。O O2 DE.EMPRESA IND書V萱DUAL DE RESPONSAB寒L寒DADE

L!MiTADA鵜MEGA TELEINFORMAT書CA E賞REL書葛ME

Pelo presente ins什umento pa面cular de‘ A!tera9aO de Emp「esa lndividual de

Responsabi=dade Limitada:

GU丁EMBERG CASS賞ANO DO CARMO S萱LVA, b「asilei「o, divo「ciado, emPreSario,

POrfado「 da Carfei「a de lden[idade n章O 2,253.293, eXPed雪da pela Sec「eta「ia de

Segu「an9a・ Publica do Estado da Pa「afba, naSCido em　23/02/1980, natural de

Camplna G「ande - PB, CPF n.O O29.003.464-79, 「eSidente e domic掴ado na Rua

Picos n.O 3092 - Apto 703/Bずbai「「o Mon七e CasteIo, Te「esina場Pi, CEP: 64016-280,

titula「 ・da Emp「esa IndividuaI de Responsab掴dade Limitada MEGA

`TE」前nFOR噂 RE」l - ME, 「egis[「ada na Junta Comercia暮do Estado da

Pa「afba sob o N喜RE n.O 2560005246書1, CNPJ n.O 26.779。633/0001-33, COm Sede

SOCial na Avenida Buca「 Neto n.O lO88, bai「ro Catumbi, FIo「iano - Pl, CEP: 64806-

305, mediante as condi96es e cLausu!as seg由ntes 「eso書ve 「e置「atifica「 e conso漢ida「二

〇置

ヽl

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa individual de responsab=idade Iimitada, Re-
-　ここ.

Ratifi.ca neste ato.o. CNPJ/MF n,O 26.779.633/0001-33, 「egiSt「ado na Junta Come「ciaI

do Estado da Pa「afba at「av6s do∴atO 「egistrado em 13/12/2017　sob o n.O

20170406016 - P「dtocoIo 170406016 de 29/11/2017, NIRE 25600052461, Onde o

co「reto.6‘o cN`PJ/MF =置408.142/0001_09一∴ ’

OLl.DA-SE O A丁O CONST看TU!T寒VO E A」TERA Åo DA EMPRESA
.l,ND:lVIDUAL DE RESPONSABI」IDADE LIMITADA - E!RE」案

CLAUSULA PR剛EIRA場A emp「esa individual de 「esponsab掴dade limitada g書ra SOb

O nOme emPreSarial MEGA TELEINFORMAT萱CA E!REL暮車ME.

CLAUSULA SEGU’NDA - A empresa individual de’reSPOhsabⅢdade limitada tem po「

titu!o de estabeIecimento o nome MEGA」INK INFO’RMATl・CA.

CLAUSULA TERECE事RA - A emp「6sa ind雪vidual de 「esponsab掴dade limitada tem

Sede e domicilio na Avenida Buca「 Neねn.O lO’88, bair「o Catumbi, nO inun暮CIPIO.de

日o「iano - Pl, CEP: 64806-305置

CLAUSU」A QUARTA - A empresa individua! de 「esponsabilidade =mitada [em o

Capita「socia案de R$ 100.000,00(Cem mil reais)言nteg「alizados em moeda cor「ente

do Pafs e 「ep「esentado po「 uma dnica quota de igual valo「 nominaI.
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困 ALTERAeAO N。O O2 DE EMPRESA INDIV寡DUAL DE RESPONSAB萱L書DADE

L暮MiTADA - MEGA TELE看NFORMA丁書CA E看RE」喜o ME

CLAUSULA QU案N丁A - A emp「esa individual de 「esponsabilidade l血itada tem po「

Objetivos:　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　_

61.90阜01 - PROVEDORES DE ACESSO As REDES DE COMUNICA9OES;

61。10÷8-03 - SERV19OS DE COMUNICA9AO MULTIⅢ子DIA - SCM;

62.09看1"00葛SUPORTE TEcNICO, MANUTENCÅo E OUTROS SERV賞9OS EM TECNOLOG看A DA

!NFORMA9AO;

33。12-1=02 - MANU丁EN9AO E REPARA9Åo「 DE APAR乱HOS E INSTRUMENTOS DE MED賞DA,

TESTE E CONTROLE;　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　_

95置12-6-00 - REPARAeÅo E MANUTEN9Åd b亡EQU書PAMEN丁PS DE COMUNICA9AO;

33。14-7-07　.MANUTEN9Åo E REPARACÅo DE MAQU萱NAS E APARELHOS DE

REFR喜GERA9Åo E VENT看LA9Åo pARA USO書NDUSTR営AL E COMERC漢AL;

43。21-5-00 - INSTALAeÅo E MANUTEN9Åo EL丘丁R言CA;

80。20-0-01 〃　AT暮V案DADES DE MONITORAMENTO DE S暮STEMAS DE SEGURANGA

怠認諾二照
軋巨脚NleO;朴

鱒欝
DE S営STEMA DE PREVEN9AO CON丁RA INC巨NDIO;

DE ESTA9OES E REDES DE TELECOMUN暮CA9OES;

47,51葛2細01 - COMERCIO VAREJISTA ESPEC!ALIZADO DE EQUIPAMEN丁OS E SUPR寒MENTOS

DE !NFORMATICA;

47,52-1-00 - COMERC事O VAREJ看STA ESPECIALIZADO bE EQUIPAMENTOS DE TELEFON暮A E

COMUN!CA9Åo;　ノ　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　ブ

47葛53-9-00　-　COMERC!O VAREJISTA ESPEC看AL萱ZADO DE ELETRODOMEST暮COS E

EQU書PAMENTOS DE AUD暮O EVIDEO; ‘

62.02_3。00 。 DESENVOLV!MEN丁O E L量CENcIAMEN丁O DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOM!ZÅvEIS;

63.11細9-00 - TRATAMEN丁O DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICAeÅo E

SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;　　　　　　　　　　,

77。33-1-00 - ALUGUE」 DE MÅQU看NAS E EQU!PAMENTOS PARA ESCR寒TOR賞OS;

43.29-1-03口NSTALACAO, MANUTEN9Åo, E REPARAeAO DE ELEVADORES, ESCADAS E

ESTEIRAS ROLANTES;

43。29車02 + INSTALA9Åo DE EQU!PAM亡NTOS PARA OR営ENTACÅo　Å　NAVEGA9Åo

MAR山肌Å FLuv萱AL E LACUSTRE;　　　‘ ‘’‘

42。92-8項∴ M.dNTAGEM DE ESTRUTURAS META亡営CAS;

47.57+po +GO庇RCIO VAREJISTA ESPECl山zADO PE PE9AS E ACESS6R案O? PARA

APAR革HQS軋ETROELETRON暮COS PARA USO DOMEST!CO, EXCETO iNFORMATICA E

COMU岬QA9AO∴

CLAUSULA SEXTA績A empresa individual de responsab掴dade =mitada iniciou suas

atividades em 23/11/2009, da[a de homoIoga9aO do contrato socia! na Jun[a
Comercial do Estado da Pa「afba, e Seu P「aZO de dura9aO 6 indete「minado.

CLAUSULA’sET萱MA葛O encer「amento do exe「c了cio da「-Se-a em 31/12, de cada

ano, e O航uIa「 se responsab掴zara pelos luc「os e pe「das da emp「esa・
′

CLAUSULA O案丁AVA　-　A administ「a9aO da emp「esa cabe a GUTEMBERG

CASS案ANO DO CARMO S看LVA’COm OS POde「es e at「ibui96es de administrar os

negocIOS SOCiais, Vedado, nO entantb∴o uso do nome empresaria書em atividades

est「anhas ao inte「esse emp「esa「ia! ouし・aSSumi「 ob「iga9OeS SeJa em favo「 do

emp「es緬o ou de te「ceiros, bem como ohera「 ou a=ena「 bens im6veis da emp「esa,

Sem autO「iza9aO do titu暮ar da emp「esa・ O administ「ado「 tambem podera constitui「

P「OCu「ado「es, COnferindo」hes pode「es das clausu寒as “ad」udicia” e ``ad-negOtia’」
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COnt「a O Sistema financei「o nacional, COnt「a nO「maS de defesa da concor「encia,
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PRIMEIRA - A emp「esa pode「a, a qualque「 tempo, ab「i「,

蛭蔭e outros estabelecimentos no Pafs ou fo「a de!e, mediante

de=bera9負O do titula「.

CLAUSULA DEC!MA SEGUNDA輸O fo「o e. comarca eIeitos 6 a de FIoriano - Pl,

Pa「a O eXerC千cio e o cump「lmentO dos di「eitos e ob「iga96es 「esultantes deste

●

inst「umento.

FIo「iano- P看, 08 de Feve「ei「o de 2018.

p「otocoIo: 1 8/032353-9・ DE 22/05/201 8

JUNTA COMERCIA」 DO ESTADO DO PIAUI

c珊FICO O REGISTRO EM: 22/05/2018 SOB NO: 338914」 。。_　《′、 I′ヽ十〇I′ヽlヽ」 Q

軸pエeS己;22 6 0000983 0
臆__- .○ ○青_{′○○具　重富「“p.照

"【おふふ上す置-、‾“‾ ‾ ▼ ‾ ‾

演現職曲工珊○則班工船珊馳エーコ
RA剛UNDO NON付“○

D巨0. MON丁目尺O
」U川0尺

・寄.{.

-●㍍耳
sEC RETARIO-G ERAL

う
∴
∴
∴
(

(

手
書
ペ
(

魯
e
 
r
裏
書

●
合
す
{
)
亀

つ
な
’
●
二号

つ
へ
,

ヽ

　

ヽ

ノ

ヽ

.

.

へ

.

　

●

・

●

　

●

・

・

“

・

●

・

●

1

●

′

.

~

-

: ●

　

　

　

●

●

　

　

●

　

,

　

　

-



聞言1

∴l

}J・・_ゝ巧し-¥′園田
ト

上
り
l
I
l
l

五
つ
ノ
)
へ
J

へへ」
{
当
否

、
¥
〉
●

-

I

　

-

　

●

富

重

富

∫

l

田
細

軍
書
t
寒
1
1

-

′
i
、



Página 1 de 5

 

1 
 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 03  

Denominação Social: MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 
2.253.293, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Identidade da Paraíba, 
nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 029.003.464-79, 
residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro Cristo Rei, 
CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELE, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE nº 2260000983-0, CNPJ nº 
11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, 
Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato social, conforme as cláusulas 
e condições a seguir:  

1ª – A empresa cria as seguintes filiais:  

1.1. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – 
Loja 02, Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI,  com capital social 
de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, com o 
objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia – SCM; Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações; Provedores de acesso às redes de 
comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação e Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório 
administrativo; 
 

1.2. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 
64.500-000, em Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de 
comunicação multimídia – SCM; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação e Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

1.3. Uma filial na Rua Presidente, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do 
Piauí - PI,  com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do 
capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia 
– SCM; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação e Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, com início das atividades na 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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data do arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

1.4. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em 
Água Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de 
comunicação multimídia – SCM; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação e Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação:  

CLAUSULA PRIMEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob 
o nome de MEGA TELEINFORMATICA EIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA -  A empresa individual de responsabilidade limitada tem por 
título de estabelecimento o nome MEGALINK INFORMATICA. 

CLAUSULA TERCEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem 
sede e domicílio na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no município de 
Floriano – PI, CEP: 64806-305. 

CLAUSULA QUARTA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem o 
Capital Social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), integralizados em moeda corrente 
do País e representado por uma única quota de igual valor nominal.  

CLAUSULA QUINTA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem por 
objetivos: PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, 
TESTE E CONTROLE; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS 
DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOS; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA FLUVIAL E 
LACUSTRE; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO. 
 
CLAUSULA SEXTA – A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 
atividades em 23/11/2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SETIMA – O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano, e o titular se responsabilizará pelos lucros e perdas da empresa. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da empresa cabe GUTEMBERG CASSIANO 
DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa. O administrador também poderá constituir procuradores, conferindo-lhes 
poderes das clausulas “ad-judicia” e “ad-negotia”. 

CLAUSULA NONA - O Administrator declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administracão da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresa tem quatro filiais, todas no estado do Piauí, 
distribuídas assim: 

1) Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – 
Loja 02, Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI,  com capital social 
de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, com o 
objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia – SCM; Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações; Provedores de acesso às redes de 
comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação e Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório 
administrativo; 
 

2) Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 
64.500-000, em Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de 
comunicação multimídia – SCM; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Provedores de acesso às redes de comunicações; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação e Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

3) Uma filial na Rua Presidente, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do 
Piauí - PI,  com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do 
capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia 
– SCM; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação e Reparação e 
manutenção de equipamentos de comunicação, com início das atividades na 
data do arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

4) Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em 
Água Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de 
comunicação multimídia – SCM; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação e Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar 
e extinguir filiais e outros estabelecimentos no país ou fora dele, mediante deliberação do titular. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – O foro e comarca eleitos é a de Floriano – PI, para 
o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

Floriano – PI, 27 de Agosto de 2019. 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular Administrador 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
02900346479

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2019 13:14 SOB Nº 20190324422.
PROTOCOLO: 190324422 DE 15/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903968715. NIRE: 22600009830.
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

  GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
            SECRETÁRIO-GERAL
          TERESINA, 28/08/2019
       www.piauidigital.pi.gov.br
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Denominação Social: MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador 
da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de 
Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 
029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro 
Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE nº 2260000983-0, CNPJ nº 11.408.142/0001-
09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 
64806-305, resolve alterar o contrato social, conforme as cláusulas e condições a seguir:  

1. O objeto social da empresa será: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; 
 

Que desenvolverá as seguintes atividades: 
 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 

 
2. A empresa cria uma filial na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – CEP 64.804-

395, em Floriano – PI,  com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destacado 
do capital da Matriz, com o objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia - 
SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; com início das atividades 
na data do arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de depósito 
fechado; 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação:  

CLAUSULA PRIMEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob o nome 
de MEGA TELEINFORMATICA EIRELI. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLAUSULA SEGUNDA - A empresa individual de responsabilidade limitada tem por título 

de estabelecimento o nome MEGALINK INFORMATICA. 

CLAUSULA TERCEIRA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem sede e 

domicílio na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no município de Floriano – PI, 

CEP: 64806-305. 

CLAUSULA QUARTA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem o Capital 

Social de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), integralizados em moeda corrente do País e 

representado por uma única quota de igual valor nominal.  

CLAUSULA QUINTA – A empresa individual de responsabilidade limitada tem por objeto 
social: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 

e desenvolverá as seguintes atividades: 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
  
CLAUSULA SEXTA – A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 

atividades em 23/11/2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SETIMA – O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada 

ano, e o titular se responsabilizará pelos lucros e perdas da empresa. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da empresa cabe GUTEMBERG CASSIANO DO 

CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, 

no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 

assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. O administrador também 

poderá constituir procuradores, conferindo-lhes poderes das cláusulas “ad-judicia” e “ad-

negotia”. 

CLAUSULA NONA - O Administrator declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administracão da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 2 de 5



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 04  

 

3 
 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA DECIMA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa 
dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresa tem cinco filiais, todas no estado do Piauí, 
distribuídas assim: 
 

1) Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital 
da Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como 
Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

2) Uma filial na Rua Presidente, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI,  

com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 

NIRE nº 22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade 

Auxiliar de escritório administrativo; 

 

3) Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500-
000, em Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado 
do capital da Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, 
funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

4) Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 
02, Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI,  com capital social de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e 
CNPJ nº 11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório 
administrativo; 
 

5) Uma filial na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – CEP 64.804-395, em Floriano 
– PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destacado do capital da 
Matriz, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, funcionando 
como Unidade Auxiliar de depósito fechado; 
 

 
 
 
 
 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e 
extinguir filiais e outros estabelecimentos no país ou fora dele, mediante deliberação do titular. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – O foro e comarca eleitos é a de Floriano – PI, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
 
 

Floriano – PI, 27 de Dezembro de 2019. 
 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  

Titular Administrador 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
02900346479

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/12/2019 13:45 SOB Nº 20190579250.
PROTOCOLO: 190579250 DE 19/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905912385. NIRE: 22600009830.
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

  GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
            SECRETÁRIO-GERAL
          TERESINA, 27/12/2019
       www.piauidigital.pi.gov.br



 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 5 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09  

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira 
de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Identidade do Piauí, 
nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e 
domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em 
Teresina – PI, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA 
EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 
11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – 
PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato social, conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na Praca Noe de carvalho, Nº 149, Bairro Centro – CEP 64.760-
000, em Sao Joa do Piaui – PI, com o objetivo social de: Serviços de comunicação 
multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet;  com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar de escritorio administrativo; 

 
1. Permanecem em pleno vigor as cláusulas e assuntos que não foram expressamente 

alterados por este termo aditivo. 
  

 
            Sao Joao do Piaui - PI  27 de novembro de 2020 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02900346479
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2020 16:47 SOB Nº 22900228316. 
PROTOCOLO: 200639714 DE 10/12/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006167683. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/11/2020. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
ADITIVO SOCIAL Nº 06 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Identidade 
do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 029.003.464-79, 
residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-
325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado da Piaui sob o NIRE nº 
2260000983-0, CNPJ nº 11.408.142/0001- 09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 
bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme a cláusula e 
condição a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na: : Rua Argentina, Nº 1844, Bairro: Cidade Nova, CEP: 64.017-
620, Teresina – PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato, 
Funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 
2. Permanecem em pleno vigor as cláusulas e assuntos que não foram expressamente 

alterados por este termo aditivo. 
  

 
                             Floriano – PI  05 de Janeiro de 2021 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02900346479
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/01/2021 16:58 SOB Nº 22900228618. 
PROTOCOLO: 210002433 DE 06/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100062588. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/01/2021. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
ADITIVO SOCIAL Nº 07 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Identidade 
do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – PB, CPF nº 029.003.464-79, 
residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-
325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado da Piaui sob o NIRE nº 
22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001- 09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 
bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme a cláusula e 
condição a seguir: 
 

1. A Filial de  NIRE 22900228618 e CNPJ 11.408.142/0008-85, terá sede na : Rua Mexico, Nº 
547, Bairro: Cidade Nova, CEP: 64.016-600, Teresina – PI. 

 
2. Permanecem em pleno vigor as cláusulas e assuntos que não foram expressamente 

alterados por este termo aditivo. 
  

 
                            Floriano – PI  19 de Janeiro de 2021 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02900346479
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2021 12:29 SOB Nº 20210037920. 
PROTOCOLO: 210037920 DE 21/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100458945. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2021. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO 
PROCURADOR 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
ADITIVO SOCIAL Nº 08 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial 
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande 
– PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Piaui sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na 
Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o 
contrato conforme a cláusula e condição a seguir: 
 

1. O sócio resolve re-ratificar o item descritivo no título referente ao aditivo social 
registrado na junta comercial sob Nº: 210062908 de 08/02/2021 que foi registrado 
como ADITIVO SOCIAL Nº 13,  e passara a ser o ADITIVO SOCIAL Nº 08; 
 

2. O objeto social da empresa sera: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de acesso às 
redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 

 
À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que passa a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A empresa gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A empresa tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETIVO SOCIAL – A empresa tem pôr objetivo social: Serviços de 
comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
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ADITIVO SOCIAL Nº 08 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
hospedagem na internet 
6110-8/01 – Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
representado  por uma quota única de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em 
moeda corrente do País. 
 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A empresa iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR – A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 
 
CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO – A administração da empresa cabe ao seu titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social será coincidente com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem oito filiais, assim distribuida: 
 

1. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo; 

2. Uma filial na Rua Presidente, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, com 
capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, 
Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 
11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 
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MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, com nício das atividades na data do arquivamento desse ato, 
funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 
inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro,  CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 

7. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618 e Incriçao         
no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida  na: Rua Mexico, Nº 547, Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 64.016-600, em Teresina – PI. 

8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 
Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

 
CLAUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante ato de alteração contratual. 
 
CLAUSULA XI - DO PRÓ-LABORE – A título de pró-labore o titular acima qualificado GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, terá direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI – O titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano - PI para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano - PI  15 de fevereiro de 2021 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02900346479
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2021 11:24 SOB Nº 20210115041. 
PROTOCOLO: 210115041 DE 22/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101208314. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/02/2021. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



 
ADITIVO SOCIAL Nº 09 

MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial 
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande 
– PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Piaui sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na 
Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o 
contrato conforme a cláusula e condição a seguir: 
 

1. O A empresa cria uma filial na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 
64.840-000 em Guadalupe – PI. Com o objetivo social de: Serviços de comunicação 
multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato, Funcionando como Unidade Auxiliar ; 
 

À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que passa a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A empresa gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A empresa tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETIVO SOCIAL – A empresa tem pôr objetivo social: Serviços de 
comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
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CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
representado  por uma quota única de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em 
moeda corrente do País. 
 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A empresa iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR – A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 
 
CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO – A administração da empresa cabe ao seu titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social será coincidente com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem nove filiais, assim distribuida: 
 

1. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo; 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 
com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, 
Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 
11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 
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6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 
inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro,  CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 

7. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618 e Incriçao                  
no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida  na: Rua Mexico, Nº 547, Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 64.016-600, em Teresina – PI. 

8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 
Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

9. Uma filial na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em 
Guadalupe – PI. 

 
CLAUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante ato de alteração contratual. 
 
CLAUSULA XI - DO PRÓ-LABORE – A título de pró-labore o titular acima qualificado GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, terá direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI – O titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano - PI para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano - PI  10 de maio de 2021 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2021 13:59 SOB Nº 20210321199. 
PROTOCOLO: 210321199 DE 11/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103360466. CNPJ DA SEDE: 11408142000109. 
NIRE: 22600009830. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/05/2021. 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



 

ADITIVO SOCIAL Nº 10 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 
 

 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial 
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande 
– PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Piaui sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na 
Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o 
contrato conforme cláusulas e condições a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na Rua Arlindo Nogueira, Nº 817, Centro, CEP: 64.300-000 em 
Valença do Piauí – PI. com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 
 

À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A empresa gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A empresa tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETIVO SOCIAL – A empresa tem pôr objetivo social: Serviços de 
comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
representado  por uma quota única de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em 
moeda corrente do País. 
 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A empresa iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR – A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 
 

CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO – A administração da empresa cabe ao seu titular 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social será coincidente com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem dez filiais, assim distribuida: 
 

1. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo; 
 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 
com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 
 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, 
Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 
11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 
6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro,  CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 

 
7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618, Inscrita                 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida  na: Rua Mexico, Nº 547, Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 64.016-600, em Teresina – PI. 
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8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 
Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

 
9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 
Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 
10. Uma filial na Rua Arlindo Nogueira, Nº 817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí - 

PI 
 

CLAUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante ato de alteração contratual. 
 
CLAUSULA XI - DO PRÓ-LABORE – A título de pró-labore o titular acima qualificado GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, terá direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI – O titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano - PI para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano - PI  01 de setembro de 2021 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial 
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande 
– PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Barão de Castelo Branco, nº 1380, 
Bairro Cristo Rei, CEP: 64.014-325, em Teresina – PI, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada MEGA TELEINFORMATICA EIRELI, registrada na Junta Comercial do 
Estado da Piaui sob o NIRE nº 22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na 
Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o 
contrato conforme cláusulas e condições a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na Avenida António de Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, 
Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE, com início das atividades na data do 
arquivamento desse ato. 
 

À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A empresa gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA EIRELI 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A empresa tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETIVO SOCIAL – A empresa tem pôr objetivo social: Serviços de 
comunicação multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
Provedores de acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de 
televisao por assinatura por cabo. 
 
E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
representado  por uma quota única de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em 
moeda corrente do País. 
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CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A empresa iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR – A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 
 

CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO – A administração da empresa cabe ao seu titular 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
CLAUSULA VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL – O exercício social será coincidente com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do 
artigo 1.065 do Código Civil. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem onze filiais, assim distribuídas: 
 

1. Uma filial na Rua Pastor J B de Macêdo, nº 220, Centro – CEP 64.460-000, em Água 
Branca - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo; 
 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 
com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 
 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, 
Bairro Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 
11.408.142/0005-32, funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 
6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro,  CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 
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7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618, Inscrita                 
no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida  na: Rua Mexico, Nº 547, Bairro: Cidade 
Nova, CEP: 64.016-600, em Teresina – PI. 

 
8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

 
9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 
Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 
10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 
817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 

 
11. Uma filial na Avenida António de Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 

56.280-000 em Araripina – PE. 
 

CLAUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante ato de alteração contratual. 
 
CLAUSULA XI - DO PRÓ-LABORE – A título de pró-labore o titular acima qualificado GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, terá direito a uma retirada mensal observada as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLAUSULA XII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI – O titular 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
CLAUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, pôr lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano - PI para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano – PI, 14 de junho de 2022 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Titular/Administrador 
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GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial de 
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 
PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 
Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piaui sob o NIRE nº 
22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 
bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e 
condições a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na Avenida Alberto Leal Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 
64.490-000 em Regeneração – PI, com início das atividades na data do arquivamento desse 
ato. 
 

2. A empresa cria uma filial na Avenida Joel Mendes, Nº 509, Centro, CEP: 64.450-000 em 
Monsenhor Gil – PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 

 
3. A empresa cria uma filial na Avenida Santos Dumont, Nº 2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 

60.150-162 em Fortaleza – CE, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 
 

4. empresa cria uma filial na Avenida Presidente Vargas, Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em 
São Pedro do Piauí - PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 

 
5. Fica alterado endereço da filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 

22900220706, Inscrita no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0002-90 para Avenida José Miguel, Nº 
1310, Centro, CEP 64.460-000, Água Branca - PI. 

 
6. Fica alterado endereço da filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 

22900228618, Inscrita no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 para Rua Alecrim, Nº 1925, 
Jóquei Clube, CEP 64.049-130, Teresina PI.  
 

À vista das modificaçoes ora ajustada do contrato da sociedade Limitada, que passa a ter a seguinte 
redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA 
 
CLAUSULA II - DA SEDE – A sociedade tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 
 
CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade tem pôr objetivo social: Serviços de comunicação 
multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de televisao por assinatura por 
cabo. 
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E exerce as seguintes atividades: 
 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisao por assinatura por cabo 
 
CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizada neste ato, em moeda corrente do País da seguinte forma. 
 

NOME Nº QUOTAS % VALOR 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 100.000 100 100.000,00 

T O T A I S 100.000 100 100.000,00 

 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLAUSULA VI - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas 

aos demais sócios, total ou parcialmente, independentemente da anuência dos outros, ou a 

estranho, se não houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social, 

obedecendo ao disposto dos artigos 1.056 e seguintes do Código Civil. 

 
CLAUSULA VII - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 

encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico.  

 

Parágrafo 1º - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 

distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLAUSULA VIII - RESPONSABILIDADE 

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das 

suas quotas e está limitada à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente 

pela integralização do capital social. 
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Parágrafo 1º - As quotas de capital desta sociedade são impenhoráveis, incomunicáveis e 

inalienáveis, no principal e quanto aos frutos e rendimentos de qualquer natureza, facultando aos 

sócios a direito de deduzir defesa cabível contra a entrada de novo sócio que não goze desconfiança 

de todos. 

 

Parágrafo 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 

Parágrafo 3º - Nos moldes dos artigos 1.081 e seguintes do Código Civil o valor do capital social da 

MEGA TELEINFORMATICA LTDA, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante a correspondente 

alteração do contrato, devidamente arquivada na forma da Lei. 

 

Parágrafo 4º - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 

disposto do art. 1.004 e parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a terceiros, na forma descrita 

do artigo 1.058 do Código Civil.  

 

Parágrafo 5º - Os sócios não poderão integrar sociedades que desenvolvam objeto idêntico ou 

similar ao desta sociedade, sob pena de exclusão da sociedade. 

 
CLAUSULA IX – A empresa tem quinze filiais, assim distribuídas: 
 

1. Uma filial na Avenida José Miguel, nº 1310, Centro – CEP 64.460-000, em Água Branca - 
PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 
NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade Auxiliar 
de escritório administrativo; 
 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 
com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 
 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, - CEP 64.500- 000, em 
Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 
 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, Bairro 
Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 11.408.142/0005-32, 
funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 
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6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 
inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabeleida na PC Noe de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro, CEP: 64.760-000 em Sao Joao do Piaui – PI. 

 
7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piaui sob NIRE 22900228618, Inscrita                 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida na: Rua Alecrim, Nº 1925, Jóquei Clube, 
CEP 64.049-130, Teresina PI 

 
8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao sob NIRE 21900589113 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na : Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro,  CEP 65.645-000, em Matoes – MA. 

 
9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Incriçao no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 
Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 
10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 
817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 

 
11. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco, sob NIRE 26902033681 

e Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0012-61 estabelecida nana Avenida António de 
Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE. 

 
12. Uma filial na Avenida Alberto Leal Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 64.490-000 em 

Regeneração – PI. 
 

13. Uma filial na Avenida Joel Mendes, Nº 509, Centro, CEP: 64.450-000 em Monsenhor Gil. 
 

14. Uma filial na Avenida Santos Dumont, Nº 2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 60.150-162 em 
Fortaleza – CE. 

 
15. uma filial na Avenida Presidente Vargas, Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em São Pedro do 

Piauí – PI.  
 

CLAUSULA X - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GUTEMBERG 

CASSIANO DO CARMO SILVA, que assinará isoladamente, nos termos do § 1, do art. 1.061 da Lei n° 

10.406/ 2002, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos de todos os sócios. 

 

Parágrafo único - Nos termos do art. 1063, § 1º, do Código Civil, os administradores somente 

poderão ser destituídos mediante anuência de todos os sócios. 
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CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - Nos termos do art. 1076, III, do Código Civil, as 

deliberações serão tomadas por unanimidade dos sócios votantes, devidamente convocados para 

reunião ou assembleia e com a devida indicação da pauta de deliberação no ato de convocação. 

 

CLAUSULA XII - PRÓ LABORE - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a 

uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do 

limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

 
Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou parte dos 

lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 

6.404/76, devendo ser obedecida à regra constante do artigo 1.059 do Código Civil. 

 
CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da lei, 

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano – PI, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital.   

 
             Floriano – PI, 15 de março de 2023 

 
 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  
Socio/Administrador 
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ADITIVO SOCIAL Nº 13 
MEGA TELEINFORMATICA LTDA 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 

PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 

Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 

TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piauí sob o NIRE nº 

22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 

bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e 

condições a seguir: 

 

1. A empresa cria uma filial na Rua Manoel Sobral, SN, Centro, CEP: 64.400-000 em Amarante – 

PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 

 

À vista das modificações ora ajustada do contrato da sociedade Limitada, que passa a ter a seguinte 

redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de MEGA 

TELEINFORMATICA LTDA 

 

CLAUSULA II - DA SEDE – A sociedade tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 

município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 

 

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade tem pôr objetivo social: Serviços de comunicação 

multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 

acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de televisão por assinatura por 

cabo. 

 

E exerce as seguintes atividades: 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet 

6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 

6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

 

CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido 

em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizada neste ato, em moeda corrente do País da seguinte forma. 

 

NOME Nº QUOTAS % VALOR 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 100.000 100 100.000,00 

T O T A I S 100.000 100 100.000,00 
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ADITIVO SOCIAL Nº 13 
MEGA TELEINFORMATICA LTDA 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 
 

 

CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro 

de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLAUSULA VI - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas 

aos demais sócios, total ou parcialmente, independentemente da anuência dos outros, ou a 

estranho, se não houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social, 

obedecendo ao disposto dos artigos 1.056 e seguintes do Código Civil. 

 

CLAUSULA VII - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 

encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico.  

 

Parágrafo 1º - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 

distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLAUSULA VIII - RESPONSABILIDADE 

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das 

suas quotas e está limitada à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente 

pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo 1º - As quotas de capital desta sociedade são impenhoráveis, incomunicáveis e 

inalienáveis, no principal e quanto aos frutos e rendimentos de qualquer natureza, facultando aos 

sócios a direito de deduzir defesa cabível contra a entrada de novo sócio que não goze desconfiança 

de todos. 

 

Parágrafo 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 

Parágrafo 3º - Nos moldes dos artigos 1.081 e seguintes do Código Civil o valor do capital social da 

MEGA TELEINFORMATICA LTDA, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante a correspondente 

alteração do contrato, devidamente arquivada na forma da Lei. 

 

Parágrafo 4º - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 

disposto do art. 1.004 e parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a terceiros, na forma descrita 

do artigo 1.058 do Código Civil.  

 

Parágrafo 5º - Os sócios não poderão integrar sociedades que desenvolvam objeto idêntico ou 

similar ao desta sociedade, sob pena de exclusão da sociedade. 

 

 

Página 2 de 6



 

ADITIVO SOCIAL Nº 13 
MEGA TELEINFORMATICA LTDA 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 
 

CLAUSULA IX – A empresa tem quinze filiais, assim distribuídas: 

 

1. Uma filial na Avenida José Miguel, nº 1310, Centro – CEP 64.460-000, em Água Branca - 

PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 

NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade Auxiliar 

de escritório administrativo; 

 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 

com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 

22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 

escritório administrativo; 

 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, CEP 64.500-000, em 

Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 

Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 

Auxiliar de escritório administrativo. 

 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, Bairro 

Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 11.408.142/0005-32, 

funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 

5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 

CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 

destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 

6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabelecida na PC Noé de Carvalho, Nº 149, 

Bairro Centro, CEP: 64.760-000 em São João do Piauí – PI. 

 

7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228618, Inscrita                 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida na: Rua Alecrim, Nº 1925, Jóquei Clube, 

CEP 64.049-130, Teresina PI 

 

8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21900589113 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na: Rua Gonçalves Dias, S/N, 

Bairro Centro, CEP 65.645-000, em Matões – MA. 

 

9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 

Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 

10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 

817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 
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11. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco, sob NIRE 26902033681 

e Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0012-61 estabelecida na Avenida António de 

Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE. 

 

12. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23920030610 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0013-42 estabelecida na Avenida Santos Dumont, Nº 

2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 60.150-162 em Fortaleza – CE. 

 

13. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245385 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0014-23 estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 

Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em São Pedro do Piauí – PI.  

 

14. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob CNPJ sob o Nº 

11.408.142/0015-04 estabelecida na Avenida Joel Mendes, Nº 509, Centro, CEP: 64.450-000 

em Monsenhor Gil - PI. 

 

15. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245407 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0016-95 estabelecida na Avenida Alberto Leal 

Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 64.490-000 em Regeneração – PI. 

 

16. Uma filial na Rua Manoel Sobral, SN, Centro, CEP: 64.400-000 em Amarante – PI. 

 

CLAUSULA X - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GUTEMBERG 

CASSIANO DO CARMO SILVA, que assinará isoladamente, nos termos do § 1, do art. 1.061 da Lei n° 

10.406/ 2002, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos de todos os sócios. 

 

Parágrafo único - Nos termos do art. 1063, § 1º, do Código Civil, os administradores somente 

poderão ser destituídos mediante anuência de todos os sócios. 

 

CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - Nos termos do art. 1076, III, do Código Civil, as 

deliberações serão tomadas por unanimidade dos sócios votantes, devidamente convocados para 

reunião ou assembleia e com a devida indicação da pauta de deliberação no ato de convocação. 

 

CLAUSULA XII - PRÓ LABORE - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a 

uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do 

limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou parte dos 

lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 

6.404/76, devendo ser obedecida à regra constante do artigo 1.059 do Código Civil. 
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CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da lei, 

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano – PI, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 

certificado digital.   

 

             Floriano – PI, 02 de Junho de 2023 

 

 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  

Socio/Administrador 
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1. 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA •LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual: 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, natural de Campina 
Grande-PB, Divorciado, nascido em 23 de Fevereiro de 1980, Empresário, portador ao 
CPF n° 029.003.464-79. e RG n° 2.253.293 SSP/PB 2° via_ Residente e domiciliado na 
Rua José Branco Ribeiro n° 840, apto 703 B, Bairro Catolé, Campina Grande-PB, Cen 
58410-175. 

Na condição de único (a) sócio (a) da Sociedade Empresária Limitada denominada 
"MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA-ME", com sede na Rua Juviniano Sobreira, N° 184 A, 

Bairro Centro, Esperança-PB, CEP: 58135-000. Com  contrato social arquivado na Junta 
Comercial do estado da Paraíba — JUCEP, Delegacia Regional de Campina Grande sob 

o NIRE 25200512588, com despacho em 23/11/2009, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o n° 11.408.142/0001-09. Resolve transformar a sociedade 
empresária limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, mediante, as cláusulas e condições que a seguir se estipulam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  Fica transformada esta sociedade empresária limitada em 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. Passando o nome 

empresarial a ser MEGA TELEINFORMÁTICA EIREU ME, com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O acervo desta sociedade empresária limitada no valor de 
R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), passa a constituir o capital social da Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI. 

CLAUSULA TERCEIRA.  Para tanto, firma nesta mesma data em ato continuo, o 
ATO CONSTITUTIVO de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE 
LIMITADA — ERIRELL 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMTTADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA. 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, natural de Campina 
Grande-PB. Divorciado, nascido em 23 de Fevereiro de 1980, Empresário, portador do 
CPF n° 029.003.464-79. e RG n° 2.253.293 SSP/PB 2° via, Residente e domiciliado na 
Rua José Branco Ribeiro n° 840, apto 703 B, Bairro Catolé, Campina Grande-PB, Cep 
58410-175. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2017 11:05 SOB Nº 20170121259.
PROTOCOLO: 170121259 DE 30/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701241290. NIRE: 25600052461.
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 03/04/2017
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "MEGA 
TELEINFORMÁTICA LTDA ME" EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Resolve transformar a Sociedade Empresária Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSALIBIDADE LIMITADA — EIRELL 

DO NOME EMPRESARIAL. DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial. MEGA 
TELEINFORMÁTICA EIRELI ME e terá sede e domicilio na Rua Juviniano 
Sobreira, N° 184 A, Bairro Centro, Esperança-PB, CEP: 58135-000, e usará a expressão 
MEGALINK INFORMÁTICA como nome fantasia podendo, todavia estabelecer 
filiais., agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração de ato constitutivo. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital será de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
integralizado da seguinte forma: parte no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil reais) 
integralizado neste ato em moeda corrente e legal do Pais pelo (a) titular acima 
qualificado (a) e o restante no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) integralizado 
com acervo de capital da sociedade empresária limitada MEGA TELEINFORMÁTICA 

LTDA-ME, que ora transforma-se na presente empresa. assumindo todo Ativo e Passivo 
do nome modificado. 

DO OBJETO DA EMPRESA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá o seguinte objeto: Atividade Principal 
61.90-6-01-Provedores de acesso às redes de comunicações. Atividades Secundárias 
47.51-2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, 61.10-8-03-serviços de comunicação multimidia SCM, 62.09-1-00-Suporte 
técnico, 47.52-1-00-Comércio a varejo especializado em equipamentos de telefonia e 
comunicação, 33.14-7-07-Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 47.53-9-00-Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 42.21-9-05-
Manutenção de estações de redes de telecomunicações, 47.57-1-00-Comércio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação, 95.12-6-00-Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, 80.20-0-01-Atividade de monitoramento de sistemas de 
segurança, instalação e manutenção elétrica, 
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33.12-1-02-Manutenção e reparação de aparelhos de aparelhos e instrumento de medida, 
teste e controle. 43.22-3-03-Instalações de sistemas de prevenção contra incêndio, 
42.92-8-01-Montagem de estruturas metálicas, 43.29-1-02-Instalação de equipamentos 
para orientação á navegação marítima fluvial e lacustre, 43.29-1-03-Instalação, 
manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, 77.33-1-00-Aluguel 
de máquinas e equipamentos para escritório, 63.11-9-00-Tratamento de •dados, 
provedores de serviço de aplicação e serviço de hospedagem na intemet, 62.02-3-00-
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda e 43.21-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA OUARTA.  A empresa iniciou suas atividades como sociedade 
empresária limitada em 23/11/2009, passará a ter o seu funcionamento como Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI a partir da data do registro deste 
documento na Junta Comercial da Paraíba e seu prazo de duração será indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA.  A administração da empresa será exercida isoladamente pelo 
titular GUTEMBERG CASSIÁNO DO CARMO SILVA, que ficará incumbido de 
exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas 
bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E 
PERDAS. 

CLÁUSULA SEXTA.  O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 
de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

DO DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SETIMA.  O (a) titular administrador (a) GUTEMBERG CASSIANO 
DO CARMO SILVA declara, sob as penas da lei, que não está impedido (a) de exercer 
a administração da empresa, por lei espacial, ou em virtude de condenação criminal. ou 
pro se encontrar sob os efeitos dela, 
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a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou propriedade. 

Parágrafo Primeiro. O titular declara sob as penas da lei que não participa de nenhuma 
outra empresa desta modalidade. 

Assina o presente instrumento em 1( Uma) via. 

Campina Grande- PB 27 de Março de 2017. 
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GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 

PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 

Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 

TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piauí sob o NIRE nº 

22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 

bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e 

condições a seguir: 

 

1. A empresa cria uma filial na Praça Francisquinho Rodrigues, nº 112, Centro, CEP: 64.700-000, 

Simplício Mendes – PI, com início das atividades na data do arquivamento desse ato. 

 

À vista das modificações ora ajustada do contrato da sociedade Limitada, que passa a ter a seguinte 

redação: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de MEGA 

TELEINFORMATICA LTDA 

 

CLAUSULA II - DA SEDE – A sociedade tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 

município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 

 

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade tem pôr objetivo social: Serviços de comunicação 

multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 

acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de televisão por assinatura por 

cabo. 

 

E exerce as seguintes atividades: 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet 

6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 

6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

 

CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido 

em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizada neste ato, em moeda corrente do País da seguinte forma. 

 

NOME Nº QUOTAS % VALOR 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 100.000 100 100.000,00 

T O T A I S 100.000 100 100.000,00 
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CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro 

de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLAUSULA VI - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas 

aos demais sócios, total ou parcialmente, independentemente da anuência dos outros, ou a 

estranho, se não houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social, 

obedecendo ao disposto dos artigos 1.056 e seguintes do Código Civil. 

 

CLAUSULA VII - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 

encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico.  

 

Parágrafo 1º - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 

distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 

Parágrafo 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 

base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLAUSULA VIII - RESPONSABILIDADE 

Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das 

suas quotas e está limitada à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente 

pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo 1º - As quotas de capital desta sociedade são impenhoráveis, incomunicáveis e 

inalienáveis, no principal e quanto aos frutos e rendimentos de qualquer natureza, facultando aos 

sócios a direito de deduzir defesa cabível contra a entrada de novo sócio que não goze desconfiança 

de todos. 

 

Parágrafo 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 

Parágrafo 3º - Nos moldes dos artigos 1.081 e seguintes do Código Civil o valor do capital social da 

MEGA TELEINFORMATICA LTDA, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante a correspondente 

alteração do contrato, devidamente arquivada na forma da Lei. 

 

Parágrafo 4º - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 

disposto do art. 1.004 e parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a terceiros, na forma descrita 

do artigo 1.058 do Código Civil.  

 

Parágrafo 5º - Os sócios não poderão integrar sociedades que desenvolvam objeto idêntico ou 

similar ao desta sociedade, sob pena de exclusão da sociedade. 

 

 

 

Página 2 de 6



 

ADITIVO SOCIAL Nº 14 
MEGA TELEINFORMATICA LTDA 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 
 

CLAUSULA IX – A empresa tem dezessete filiais, assim distribuídas: 

1. Uma filial na Avenida José Miguel, nº 1310, Centro – CEP 64.460-000, em Água Branca - 

PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 

NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade Auxiliar 

de escritório administrativo; 

 

2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 

com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 

22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 

escritório administrativo; 

 

3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, CEP 64.500-000, em 

Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 

Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 

Auxiliar de escritório administrativo. 

 

4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, Bairro 

Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 11.408.142/0005-32, 

funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 

5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 

CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 

destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 

6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabelecida na PC Noé de Carvalho, Nº 149, 

Bairro Centro, CEP: 64.760-000 em São João do Piauí – PI. 

 

7.    Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228618, Inscrita                 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida na: Rua Alecrim, Nº 1925, Jóquei Clube, 

CEP 64.049-130, Teresina PI 

 

8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21900589113 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na: Rua Gonçalves Dias, S/N, 

Bairro Centro, CEP 65.645-000, em Matões – MA. 

 

9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 

Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 

10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 

817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 

 

11. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco, sob NIRE 26902033681 
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e Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0012-61 estabelecida na Avenida António de 

Barros Muniz, Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE. 

 

12. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23920030610 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0013-42 estabelecida na Avenida Santos Dumont, Nº 

2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 60.150-162 em Fortaleza – CE. 

 

13. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245385 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0014-23 estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 

Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em São Pedro do Piauí – PI.  

 

14. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob CNPJ sob o Nº 

11.408.142/0015-04 estabelecida na Avenida Joel Mendes, Nº 509, Centro, CEP: 64.450-000 

em Monsenhor Gil - PI. 

 

15. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245407 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0016-95 estabelecida na Avenida Alberto Leal 

Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 64.490-000 em Regeneração – PI. 

 

16. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245598 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0017-76 estabelecida na Rua Manoel Sobral, SN, 

Centro, CEP: 64.400-000 em Amarante – PI. 

 
17. Uma filial na Praça Francisquinho Rodrigues, nº 112, Centro, CEP: 64.700-000, Simplício 

Mendes – PI.  

 

CLAUSULA X - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GUTEMBERG 

CASSIANO DO CARMO SILVA, que assinará isoladamente, nos termos do § 1, do art. 1.061 da Lei n° 

10.406/ 2002, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

dos de todos os sócios. 

 

Parágrafo único - Nos termos do art. 1063, § 1º, do Código Civil, os administradores somente 

poderão ser destituídos mediante anuência de todos os sócios. 

 

CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - Nos termos do art. 1076, III, do Código Civil, as 

deliberações serão tomadas por unanimidade dos sócios votantes, devidamente convocados para 

reunião ou assembleia e com a devida indicação da pauta de deliberação no ato de convocação. 

 

CLAUSULA XII - PRÓ LABORE - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a 

uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do 

limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 
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Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou parte dos 

lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 

6.404/76, devendo ser obedecida à regra constante do artigo 1.059 do Código Civil. 

 

 

CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da lei, 

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano – PI, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 

certificado digital.   

 

             Floriano – PI, 17 de julho de 2023 

 

 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA  

Socio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEGA TELEINFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome
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GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 
PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 
Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piauí sob o NIRE nº 
22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, 
bairro Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e 
condições a seguir: 

 
1.  O capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é elevado nesta data para 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000,00 (cinco milhões) 
de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma; cujo aumento é 
integralizado, neste ato, através das seguintes contas: 1 - Reservas de Lucros 
resultantes de incentivos fiscais no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 
e 2 -  Lucros Acumulados no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil 
reais), conforme saldos credores correspondentes demonstrados no Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023. 

 
À vista das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato que passa a ter a seguinte redação: 

 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL – A sociedade gira sob o nome empresarial de MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA 

 
CLAUSULA II - DA SEDE – A sociedade tem sede na Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, no 
município de Floriano – PI, CEP: 64806-305. 

 
CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL – A sociedade tem pôr objetivo social: Serviços de comunicação 
multimídia - SCM; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de 
acesso às redes de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet, Serviços de telefonia fixa comutada – stfc, Operadoras de televisão por assinatura por 
cabo. 

 
E exerce as seguintes atividades: 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada – stfc 
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
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CLAUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL – O capital social passa a ser de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma; cujo aumento é integralizado, neste ato, através das 
seguintes contas: 1 - Reservas de Lucros resultantes de incentivos fiscais no valor de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); e 2 -  Lucros Acumulados no valor de R$ 
1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), conforme a disponibilidade dos 
saldos credores correspondentes demonstrados no Balanço Patrimonial encerrado 
em 31/12/2023. 
 

NOME Nº QUOTAS % VALOR 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 5.000.000 100 5.000.000,00 

T O T A I S 5.000.000 100 5.000.000,00 
 
CLAUSULA V - DO PRAZO DE DURAÇÃO – A sociedade iniciou suas atividades em 23 de novembro 
de 2009, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 
CLAUSULA VI - INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas 
aos demais sócios, total ou parcialmente, independentemente da anuência dos outros, ou a 
estranho, se não houver oposição de titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social, 
obedecendo ao disposto dos artigos 1.056 e seguintes do Código Civil. 

 
CLAUSULA VII - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. 

 
Parágrafo 1º - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito da 
distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, 
segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

 
Parágrafo 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 
CLAUSULA VIII - RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das 
suas quotas e está limitada à importância total do capital social, respondendo todos solidariamente 
pela integralização do capital social. 

 
Parágrafo 1º - As quotas de capital desta sociedade são impenhoráveis, incomunicáveis e 
inalienáveis, no principal e quanto aos frutos e rendimentos de qualquer natureza, facultando aos 
sócios a direito de deduzir defesa cabível contra a entrada de novo sócio que não goze desconfiança 
de todos. 

 
Parágrafo 2º - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 
estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

 
Parágrafo 3º - Nos moldes dos artigos 1.081 e seguintes do Código Civil o valor do capital social da 
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MEGA TELEINFORMATICA LTDA, poderá ser aumentado ou diminuído, mediante a correspondente 
alteração do contrato, devidamente arquivada na forma da Lei. 

 
Parágrafo 4º - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 
disposto do art. 1.004 e parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a terceiros, na forma descrita 
do artigo 1.058 do Código Civil. 

 
Parágrafo 5º - Os sócios não poderão integrar sociedades que desenvolvam objeto idêntico ou 
similar ao desta sociedade, sob pena de exclusão da sociedade. 
 
CLAUSULA IX – A empresa tem dezessete filiais, assim distribuídas: 

1. Uma filial na Avenida José Miguel, nº 1310, Centro – CEP 64.460-000, em Água Branca - 
PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, 
NIRE 22900220706 e CNPJ nº 11.408.142/0002-90, funcionando como Unidade Auxiliar 
de escritório administrativo; 

 
2. Uma filial na Rua Presidente Dutra, SN, Centro – CEP 64.825-000, em Nazaré do Piauí - PI, 

com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 
22900220684 e CNPJ nº 11.408.142/0003-70, funcionando como Unidade Auxiliar de 
escritório administrativo; 

 
3. Uma filial na AV. Duque De Caxias, nº 246, Bairro Rodagem de Picos, CEP 64.500-000, em 

Oeiras - PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destacado do capital da 
Matriz, NIRE nº 22900220692 e CNPJ nº 11.408.142/0004-51, funcionando como Unidade 
Auxiliar de escritório administrativo. 

 
4. Uma filial na Av. Senador Helvídio Nunes, 1384 – Anexo Centro Emp. Moura – Loja 02, Bairro 

Catavento – CEP 64.607-165, em Picos – PI, com capital social de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais), destacado do capital da Matriz, NIRE nº 22900220714 e CNPJ nº 11.408.142/0005-32, 
funcionando como Unidade Auxiliar de escritório administrativo. 

 
5. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900223047 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0006-13, na Av. da Integração, nº 249, Bairro Cancela – 
CEP 64.804-395, em Floriano – PI, com capital social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
destacado do capital da Matriz, funcionando como Unidade Auxiliar de depósito fechado. 

 
6. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228316 e 

inscrição no CNPJ sob nº 11.408.142/0007-02 estabelecida na PC Noé de Carvalho, Nº 149, 
Bairro Centro, CEP: 64.760-000 em São João do Piauí – PI. 

 
7. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900228618, Inscrita 

no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0008-85 estabelecida na: Rua Alecrim, Nº 1925, Jóquei Clube, 
CEP 64.049-130, Teresina PI 

 
8. Uma Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21900589113 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0009-66 estabelecida na: Rua Gonçalves Dias, S/N, 
Bairro Centro, CEP 65.645-000, em Matões – MA. 
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9. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900230736 e 
Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0010-08 estabelecida na: Rua Jonas Lopes, Nº 13, 
Quadra 31, Bairro Centro, CEP: 64.840-000 em Guadalupe – PI. 

 
10. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22900233671 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0011-80 estabelecida na: Rua Arlindo Nogueira, Nº 
817, Centro, CEP 64.300-000 em Valença do Piauí – PI. 

 
11. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pernambuco, sob NIRE 26902033681 

e Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0012-61 estabelecida na Avenida António de Barros Muniz, 
Nº 563, Apartamento 201, Centro, CEP: 56.280-000 em Araripina – PE. 

 
12. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará, sob NIRE 23920030610 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0013-42 estabelecida na Avenida Santos Dumont, Nº 
2456, Sala 709 e 710, Aldeota, CEP: 60.150-162 em Fortaleza – CE. 

 
13. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245385 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0014-23 estabelecida na Avenida Presidente Vargas, 
Nº 545, Centro, CEP: 64.430-000 em São Pedro do Piauí – PI. 

 
14. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 2290045393 e 

inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0015-04 estabelecida na Avenida Joel Mendes, Nº 
509, Centro, CEP: 64.450-000 em Monsenhor Gil - PI. 

 
15. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245407 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0016-95 estabelecida na Avenida Alberto Leal 
Nunes, Nº 1342 B, Alto Balanco, CEP: 64.490-000 em Regeneração – PI. 

 
16. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900245598 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0017-76 estabelecida na Rua Manoel Sobral, SN, 
Centro, CEP: 64.400-000 em Amarante – PI. 

 
17. Uma filial registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22900246551 e 

Inscrição no CNPJ sob o Nº 11.408.142/0018-57 estabelecida na Praça Francisquinho 
Rodrigues, nº 112, Centro, CEP: 64.700-000, Simplício Mendes – PI.  

 
 

CLAUSULA X - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade é exercida pelo sócio GUTEMBERG 
CASSIANO DO CARMO SILVA, que assinará isoladamente, nos termos do § 1, do art. 1.061 da Lei n° 
10.406/ 2002, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos de todos os sócios. 

 
Parágrafo único - Nos termos do art. 1063, § 1º, do Código Civil, os administradores somente 
poderão ser destituídos mediante anuência de todos os sócios. 
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CLAUSULA XI - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - Nos termos do art. 1076, III, do Código Civil, as 
deliberações serão tomadas por unanimidade dos sócios votantes, devidamente convocados para 
reunião ou assembleia e com a devida indicação da pauta de deliberação no ato de convocação. 

 
CLAUSULA XII - PRÓ LABORE - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão direito a 
uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do 
limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 
Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade, o total ou parte dos 
lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 
6.404/76, devendo ser obedecida à regra constante do artigo 1.059 do Código Civil. 

 
 

CLAUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O Administrador declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

 
CLÁUSULA XIV - DO FORO – Fica eleito o foro da Cidade de Floriano – PI, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento, através do 
certificado digital. 

 
Floriano – PI, 26 de agosto de 2024 

 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 
Socio/Administrador
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ADITIVO SOCIAL Nº 16 
MEGA TELEINFORMATICA EIRELI 

CNPJ: 11.408.142/0001-09 

 

 
 

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 4.843.188, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública de Identidade do Piauí, nascido em 23/02/1980, natural de Campina Grande – 
PB, CPF nº 029.003.464-79, residente e domiciliado na Av. Professor Camilo Filho, nº 1054, Bairro 
Gurupi, CEP: 64.091-095, em Teresina – PI, único socio da sociedade Limitada MEGA 
TELEINFORMATICA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado da Piauí sob o NIRE nº 
22600009830, CNPJ nº 11.408.142/0001-09, com sede social na Avenida Bucar Neto, nº 1088, bairro 
Catumbi, Floriano – PI, CEP: 64806-305, resolve alterar o contrato conforme cláusulas e condições 
a seguir: 
 

1. A empresa cria uma filial na: RUA Itapecuru, 230, Bairro: Centro, CEP 65690-000, Colinas – 
MA. Com o objetivo social de: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Provedores de acesso às redes 
de comunicações; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet, Serviços de telefonia fixa comutada - stfc, Operadoras de televisão 
por assinatura por cabo; com início das atividades  na data do dia 14 de novembro de 2024, 
funcionamento como Unidade Auxiliar de escritório administrativo; 
 

2. Permanecem em pleno vigor as cláusulas e assuntos que não foram empressamente 
alteradas por este termo aditivo. 
 

 
Floriano – PI 14 de novembro de 2024 

 

 

 
GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA 

Titular/Administrador 
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Razão Social: Mega Teleinformática Ltda 
CNPJ: 11.408.142/0001-09 
0800 042 0428 

Matriz Av. Bucar Neto, 1088 Catumbi, 
Floriano – Piauí, CEP: 64806-305 
AS265269 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

______________________________________  
Alzir de Araújo Torres 

Responsável Técnico 

CREA: 1916831397 

 

  

 

      
              
 
 
   
 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI

Teresina-PI, 17 de dezembro de 2025

Eu, Alzir de Araujo Torres, responsável técnico da empresa; Mega Teleinformática LTDA, CNPJ 
11.408.142/0001-09, Declaro a veracidade, sob a pena da Lei Federal nº 14133/2021 e suas 
alterações, conhecer e aceitar todas as condições e peculiaridades para execução dos serviços desta 
contratação, não havendo necessidade da realização da vistoria técnica no local da realização dos 
serviços constantes do Termo de referência do Processo  Nº 23111.036427/2024-05, pregão 
Eletrônico N° 90017/2025, bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente 
a todos os requisitos necessários para execução e participação no mesmo.

  

 

 

 

            
      
           
      
            
       

 

 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

A empresa SPE PIAUI CONECTADO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 

30.412.491/0001-49, com sede na Avenida Pedro Freitas, nº1554, Bairro Vermelha, CEP 

64.018-000, Cidade de Teresina, Estado do Piauí, atesta, para os devidos fins que se 

fizerem necessários que a empresa MEGA TELEINFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.408.142/0001-09, estabelecida na cidade de Floriano-PI, Avenida Bucar 

Neto Nº 1088, bairro Catumbi, presta serviços de telecomunicações por meio de rede IP 

(Internet Protocol) multisserviços, utilizando tecnologia de transporte L2L “LAN to 

LAN” e de MPLS (Multi Protocol Label Switching) com fornecimento de SERVIÇO DE 

LIMPEZA CONTRA ATAQUES DDOS (Distributed Denial Off Service), interligando 

os municípios do estado do Piauí com seu site principal situado em Teresina-PI, desde o 

ano de 2019, sempre cumprindo com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados, estando apta a cumprir com o objeto solicitado, nada tendo que a desabone. 

Contrato: 13669 

Data: 03/07/2019 

Serviços: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ESPECIFICAÇÃO 

Link IP Dedicado 10GB de capacidade disponibilizada 

Lan-to-lan em mpls entre os municípios do PI 1 a 10GB de capacidade disponibilizada 

Lan-to-lan em mpls Teresina a Fortaleza para IX-CE 20GB de capacidade disponibilizada 

 

Os serviços de lan-to-lan são atendidos via rede mpls, abrangendo os seguintes 

municípios no estado do Piauí: Campo Maior, Parnaíba, Piripiri, Picos, Piracuruca, 

Cocal, Oeiras, Floriano, Água branca, Amarante, Bom Jesus, São João, São Raimundo 

Nonato, Canto do Buriti, Simplício Mendes, Elesbão Veloso, Gilbués, Corrente, 

Valença, Paulistana, Inhuma, Bertolínia, Regeneração, Cristino castro, Colônia do 

Gurguéia, Redenção do Gurguéia, Patos, Monsenhor Gil, Lagoinha, Barro Duro, 

Ipiranga do Piauí, Dom Expedito, Passagem Franca, Manoel Emídio, Colônia, Jacobina 

,Eliseu Martins, Alvorada do Gurguéia, Sebastião Leal, Benedilinos, Nazaré, Aroazes, 

São Miguel da Baixa Grande, São Julião, Itainópolis, Fronteiras e Francinópolis. Com 

atendimento de 800 pontos simultâneos. 



ESTADO DO PIAUÍ

Prefeitura Municipal de Teresina

PRODATER - Empresa Teresinense de Processamento de Dados

Atestado de capacidade técnica 13000948/2025 - DPI-PRODATER

Teresina, 18 de agosto de 2025.

A pedido da interessada, atestamos que, a MEGA TELEINFORMATICA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 11.408.142/0001-09, estabelecida na cidade de Floriano, com sede na Av. Bucar
Neto,  no  1088,  Bairro  Catumbi,  CEP:  64.806-305,  estado  do  Piauí,  mantém  com  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  TERESINA  contrato  01/2025  de  prestação  de  serviços  de  conectividade  com
disponibilização de link de internet:

Quantitativo
Item Produto/Serviço Métrica Quant. Valor Unit. Valor Total

1
Link de Internet Banda Larga 1000
Mbps

Unid. Mensal 771 R$ 230,00 R$ 1.063.980,00

Declaramos ainda que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos, nada
constando em nossos registros, até a presente data, que a desabone comercialmente ou tecnicamente e que
ao longo do contrato atuou em estrita observância ao Acordo de Níveis de Serviços (ANS), contratados,
não havendo da nossa parte nenhuma glosa ou punição.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Giovanni Nunes de Carvalho, Diretor de Projetos
e Inovação, em 18/08/2025, às 11:28, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 13000948 e o código CRC B3B6A9ED.

Referência: Processo nº 00021.000735/2025-94 SEI nº 13000948

Rua Firmino Pires, 379 - Bairro Centro - Sul - Sala 241 – Edifício Saraiva Center - CEP 64070-070 - Teresina - PI
  - https://prodater.pmt.pi.gov.br/

SEI/PMT - 13000948 - Atestado de capacidade técnica file:///C:/Users/megal/Downloads/Atestado_de_capacidade_tecnica_13...
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
STIC - GOVTIC - AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TIC - FISCALIZAÇÃO -
FISCALIZACAOACSTIC 
Avenida Padre Humberto Pietro Grande, 3509 - Bairro São Raimundo -  - CEP 64075-065
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Atestado Nº 15/2025 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/GOVTIC/ACSTIC/FISCALIZACAOACSTIC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa MEGA
TELEINFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.408.142/0001-09, estabelecida na cidade de
Floriano-PI, Avenida Bucar Neto nº 1088, bairro Catumbi, presta serviços especializados de Link de
comunicação do tipo assimétrico para as unidades/localidades da Cidade Polo Teresina e Link Simétrico
Dedicado de 2 Gbps  também para Teresina, no intuito de atender as necessidades das unidades deste
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme Contrato 152/2024, Pregão Eletrônico nº 22/2024,
mantendo de forma regular, sempre com responsabilidade e pontualidade no cumprimento das obrigações,
cumprindo fielmente seus compromissos, não havendo em nossos registros, até a presente data, nada que
possa desabonar sua conduta, sendo considerada por nós IDÔNEA e tecnicamente capaz de exercer suas
atividades comerciais.

 
• Fornecimento Serviço de Link de comunicação do tipo assimétrico para as

unidades/localidades da Cidade Polo Teresina e Link Simétrico Dedicado de 2 Gbps também para
Teresina, conforme demanda do TJPI, observadas as disposições constantes na tabela a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO

CIDADE
POLO

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
TOTAL ESTIMADA

01 Link Assimétrico de 50
Mbps

TERESINA

Unidade 05

02 Link Assimétrico de 100
Mbps Unidade 15

03 Link Assimétrico de 200
Mbps Unidade 29

04 Link Assimétrico de 300
Mbps Unidade 12

05 Link Assimétrico de 500
Mbps Unidade 06

06 Link Assimétrico de 1
Gbps Unidade 02

25 Link Simétrico
(Dedicado) de 2Gbps TERESINA Unidade 04

 
• Contrato 152/2024.
• Pregão Eletrônico nº 22/2024.
 
Teresina-PI, 29 de janeiro de 2025,

10/02/25, 09:43 SEI/TJPI - 6413253 - Atestado

file:///C:/Users/MEGA/Downloads/Atestado_6413253.html 1/2



 

Fiscais do Contrato

Francisco Igor de Lima e Silva
Matrícula 3069

______________________________________
Documento Assinado Eletronicamente Abaixo

Marcelo de Oliveira Farias
Matrícula 27590

______________________________________
Documento Assinado Eletronicamente Abaixo

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo de Oliveira Farias, Servidor TJPI, em
29/01/2025, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Igor de Lima e Silva, Fiscal de Contrato, em
29/01/2025, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 6413253 e o código CRC 09BC2CE1.

25.0.000010129-2 6413253v5

10/02/25, 09:43 SEI/TJPI - 6413253 - Atestado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE CONTRATOS DA SGC - CONT 
Av. Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509 - Bairro São Raimundo - Prédio Administrativo 2º Andar - CEP
64075-065
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 57217/2025 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONT
Ao(À) Sr(a). GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA
Representante da empresa MEGA TELEINFORMATICA LTDA, CNPJ 11.408.142/0001-09
Endereço: Av. Bucar Neto, nº 1088, Bairro Catumbi, Floriano/PI, CEP 64.806-305
Telefone: (89) 99404-0180
E-mail: corporativo@megalinkpiaui.com.br
 

Assunto: Formalização do Termo Aditivo 179/2025 (7015797) (1º Termo Aditivo ao Contrato 152/2024).
A resposta a este Ofício deverá ser encaminhada ao E-mail: gestaodecontratos@tjpi.jus.br com a devida

referência ao Processo SEI nº 25.0.000027153-8.
 

Prezado(a) Senhor(a),
De ordem do Superintendente de Gestão de Contratos e Convênios, Sr. Brendon Matheus

Oliveira Gomes, e considerando a formalização e publicação do Termo Aditivo 179/2025
(7015797)  (1º Termo Aditivo ao Contrato 152/2024), encaminho em anexo a seguinte documentação,
para ciência e acompanhamento:

• Via do Termo Aditivo assinado: Termo Aditivo 179/2025 (7015797) (1º Termo
Aditivo ao Contrato 152/2024) (SEI ID - 7015797)
• Publicação do Extrato do Termo Aditivo no Diário da Justiça do Estado do Piauí:
SEI ID - 7018903
• Publicação do Termo Aditivo no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP): SEI ID - 7025981

Ademais, solicito envio de comprovante de atualização da garantia de execução do
Contrato, mantendo o percentual de 5% do valor total do Contrato, de modo que passe a corresponder ao
valor de R$ 14.892,48 (quatorze mil oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) e ter
vigência até 12/07/2026,  devendo apresentar o comprovante de prestação no prazo de 10 (dez) dias úteis
(conforme CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO).

Para maiores informações, favor entrar em contato pelo Telefone:  (86) 98877-4480  ou
pelo E-mail:  gestaodecontratos@tjpi.jus.br, ou ainda no Endereço: Av. Padre Humberto Pietrogrande, nº
3509, Bairro São Raimundo, Teresina/PI, CEP 64075-065 - Palácio da Justiça, 2º Andar do Prédio
Administrativo (Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí).

Atenciosamente,
 

Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal
Gerente de Núcleo - Seção de Contratos (CONT/SGC)
Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Servidor TJPI,
em 22/07/2025, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 7033062 e o código CRC 3160F9AD.

24/07/25, 13:41 SEI/TJPI - 7033062 - Ofício

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8023475&infra_sistem… 1/2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Calculadora Financeira

Liquidez Geral
0,06

Liquidez Corrente
0,16

Solvência Geral
1,76

Dados do Fornecedor:

Razão Social:   MEGA TELEINFORMATICA LTDA

CNPJ:  11.408.142/0001-09

Patrimônio Líquido

R$ 12.827.039,94

Capital Social

R$ 5.000.000,00

Dados Contábeis:

Ativo Circulante:  R$ 695.289,51

Realizável a Longo Prazo:  R$ 295.544,44

Ativo Total:  R$ 29.702.005,32

Passivo Circulante:  R$ 4.258.691,17

Passivo Não Circulante:  R$ 12.616.274,21

Emitido em: 16/12/2025 16:26 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.408.142/0001-09 DUNS®: 900191074
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/07/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 5.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 23/11/2009
CNAE Primário: 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

CNAE Secundário 1: 4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
CNAE Secundário 2: 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 3: 6110-8/01 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA - STFC
CNAE Secundário 4: 6141-8/00 - OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO
CNAE Secundário 5: 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
CNAE Secundário 6: 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CNAE Secundário 7: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 8: 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CNAE Secundário 9: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
CNAE Secundário 10: 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
CNAE Secundário 11: 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS
CNAE Secundário 12: 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS
CNAE Secundário 13: 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO
CNAE Secundário 14: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 15: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
CNAE Secundário 16: 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Dados para Contato
CEP: 64.806-305
Endereço: AVENIDA BUCAR NETO, 1088 - CATUMBI
Município / UF: Floriano / Piauí
Telefone: (89) 22210068
E-mail: GUTEMBERG@MEGACAMPINA.COM.BR

Emitido em: 16/12/2025 15:58 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
029.003.464-79CPF:

Nome: GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

Dados do Responsável pelo Cadastro
029.003.464-79CPF:

Nome: GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA
E-mail: sicaf.documentos@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 029.003.464-79 Participação Societária: 100,00%
Nome: GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA
Número do Documento: 4.843.188 Órgão Expedidor: SSP/PI
Data de Expedição: 30/05/2018 Data de Nascimento: 23/02/1980
Filiação Materna: MARIA DE FATIMA RIBEIRO CASSIANO
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 64.091-095
Endereço: AVENIDA PROFESSOR CAMILO FILHO, 1054 - CASA 08 - GURUPI
Município / UF: Teresina / Piauí
Telefone: (86) 81882000
E-mail: contato@megalinkpiaui.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
1260 - Informática - Manutenção/Instalação Sistemas/Periféricos
4251 - Comunicação Telefônica - Locação / Serviço
5398 - Prestação de Serviços de Informática
14958 - Informática - Internet
15512 - Comércio / Representação : Produto - Nacional / Importado
15750 - Informática - Locação Equipamentos
21121 - Hospedagem Servidor - Internet / Sistemas
21644 - Consultoria e Assessoria - Internet
22993 - Informática - Suporte Técnico ( Software / Equipamentos )
26166 - Taxa de Instalação Link de Internet - STFC (Banda Larga)
26174 - Acesso a Internet - STFC (Banda Larga)
26484 - Acesso a Internet Via Cabo

Emitido em: 16/12/2025 15:58 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.408.142/0001-09 DUNS®: 900191074
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/07/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/03/2026
Código de Controle: C39E43067F7B6770

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/01/2026
Código de Controle: 2025120600021857410770

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/06/2026
Código de Controle: 764875792025

Emitido em: 16/12/2025 16:00 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.408.142/0001-09 DUNS®: 900191074
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 02 31/10/2020

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ Contrato Nº 152/2024 11/07/2025

FILIPE DE A C SANTANA - ME 201901 -

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI Contrato Nº 08/2025 01/10/2027

Emitido em: 16/12/2025 15:56 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.408.142/0001-09 DUNS®: 900191074
Razão Social: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: MEGALINK INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 02 31/10/2020

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ Contrato Nº 152/2024 11/07/2025

FILIPE DE A C SANTANA - ME 201901 -

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI Contrato Nº 08/2025 01/10/2027

Emitido em: 18/12/2025 11:10 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

11.408.142/0001-09

NOME EMPRESARIAL:

MEGA TELEINFORMATICA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

GUTEMBERG CASSIANO DO CARMO SILVA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 16/12/2025 às 16:34 (data e hora de Brasília).

16/12/25, 16:34 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: MEGA TELEINFORMATICA LTDA
CNPJ: 11.408.142/0001-09
CERTIDÃO EMITIDA  em 16/12/2025, às 16:39:52

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 13/12/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
sdwEX6FTfGRGH0c. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 13/12/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 13/12/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
8. Esta certidão foi emitida em 16/12/2025 e tem prazo de validade de 30 dias. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 

 

PARECER STI - Nº 04/2025 Teresina, 18 de dezembro de 2025. 

 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, vimos apresentar o Parecer relativo aos documentos de 
qualificação técnica exigidos no termo de referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90017/2025, cujo objeto é à Contratação de serviços de solução de tecnologia da informação e 
comunicação de serviço de fornecimento de acesso dedicado à internet, de 1Gbs para os Campi e 
500Mbps para Fazenda Alvorada, com fornecimento e instalação de roteador, gerenciamento pró 
ativo com portal via web, contando ainda com segurança contra ataques do tipo DDoS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, apresentada pela 
empresa licitante MEGA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. 
 

 
A) Conhecimento das Condições Locais (Itens 9.28 e 9.28.1) 

Exigência: Declaração de conhecimento das informações e condições locais ou declaração 
formal assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições. 
Análise: O documento apresentado (página 4) contém o "Termo de Ciência das Condições 
Locais", onde a empresa declara ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades do 
serviço, declinando da vistoria prévia. O termo está assinado pelo representante legal. 
Resultado: Atendido. 
 

B) Aptidão e Complexidade do Serviço (Itens 9.29 e 9.30.1) 
Exigência: Comprovação de aptidão para execução de serviço similar (fornecimento de link 
internet) com velocidade mínima de 50% da velocidade contratada (ou seja, no mínimo 500 
Mbps para os Campi e 250Mbps para a Fazenda). 
Análise: A empresa apresentou diversos atestados, com destaque para:  

• Tribunal de Justiça do Piauí (TJ-PI): Atesta o fornecimento de link de internet de 1 
Gbps (1.000 Mbps) para a unidade administrativa em Teresina. 

• Prefeitura de Teresina (SEMEC): Atesta o fornecimento de links dedicados de alta 
velocidade para diversas unidades. 

Resultado: Atendido. Os atestados comprovam experiência em links de 1 Gbps, o que supre 
a exigência de 500 Mbps (50% do objeto principal). 
 

C) Atividade Econômica e Contrato Social (Item 9.30.2) 
Exigência: Comprovação de que os serviços integram a atividade econômica principal ou 
secundária da empresa, verificada via contrato social (CNAE compatível). 
Análise: O Contrato Social e o Cartão CNPJ (páginas 13-15) indicam como atividade 
principal o CNAE 61.10-8-03 (Serviços de comunicação multimídia - SCM), além de 
atividades de suporte técnico e provedores de acesso. 
Resultado: Atendido. 
 

D) Autorização da ANATEL (Item 9.30.3) 
Exigência: Apresentação de Termo de Autorização ANATEL ou Contrato de Concessão que 
comprove a capacidade operacional. 
Análise: O documento abre com o Ato nº 3.152, de 6 de junho de 2012, da ANATEL, que 
expede autorização para a MEGA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA explorar o Serviço de 
Comunicação Multimídia (SCM) em âmbito nacional. 
Resultado: Atendido. 
 

E) Legitimidade dos Atestados (Itens 9.31 e 9.32) 
Exigência: Atestados podem ser em nome da matriz ou filial; o fornecedor deve disponibilizar 
informações para comprovação da legitimidade (contatos, endereços, etc.). 
Análise: Os atestados emitidos por órgãos públicos (TJ-PI e Prefeitura de Teresina) possuem 
códigos de verificação eletrônica (SEI) e contatos claros das unidades gestoras. 
Resultado: Atendido. 

 
Destarte, com base na documentação de habilitação técnica apresentada pela licitante, a 
MEGA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA preenche integralmente os requisitos de 
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qualificação técnica exigidos nos subitens 9.28 a 9.32 do Edital, estando a licitante APTA 
quanto à qualificação técnica. Sendo este o nosso entendimento, é o parecer. 

 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO CRISTIANO LOPES DE MOURA 
Coordenador de Infraestrutura - STI 
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